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I. SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
1 O modelo empresarial público tem sido frequentemente utilizado aquando da constituição de 
entidades para a realização de um qualquer projecto/evento público, como se pode avaliar pelos sucessivos 
diplomas de criação que disso dão testemunho, quer sob a forma de Entidade Pública Empresarial, quer de 
sociedades comerciais de capitais exclusivamente públicos.  

 
2 Em consequência, tem-se vindo a avolumar a criação de sociedades de capitais públicos por parte de 
diversas entidades de natureza pública, conduzindo a que se desdobrem, em cascata, vários níveis de 
participações societárias públicas, de forma directa e indirecta. Acresce, ainda, a transformação de entidades 
do Sector Público Administrativo (SPA), já existentes, em empresas públicas, bem como operações de 
aquisição/alienação de participações em sociedades levadas a cabo por entidades públicas. 

 
3 Por outro lado, tem-se verificado que muitas dessas sociedades aparentam não possuir capacidade 
de auto sustentação económica e financeira, como aliás o seu objeto social faz antever, configurando 
sociedades instrumentais desprovidas de natureza mercantil. Em consequência, não conseguindo gerar os 
proveitos necessários para levar a cabo a sua missão, poderão recair na dependência do financiamento 
público ou no recurso ao endividamento. 

 
4 Neste sentido, o presente relatório expõe os resultados de uma acção no âmbito da sustentabilidade 
das empresas públicas constituídas sob forma comercial, cuja realização foi decidida pelo Tribunal de Contas 
e incluída no seu Plano de Fiscalização para 2010. 
 

1.1. Natureza e objectivos da auditoria 
 
5 A acção ora em apreço revestiu a natureza de uma auditoria operacional ou de resultados, cujo 
objectivo consistiu em aferir, globalmente, de que forma algumas das sociedades de capitais públicos criadas, 
constituem projetos que, de facto, demonstram viabilidade e auto sustentabilidade do ponto de vista 
económico-financeiro, sem prejuízo da pertinência e justificação do seu interesse geral e social. 

 

1.2. Metodologia utilizada 
 
6 Na preparação e desenvolvimento desta acção foram seguidos critérios, técnicas e metodologias 
acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no Regulamento da sua 2.ª Secção e no seu Manual de 
Auditoria e de Procedimentos, bem como, subsidiariamente, as metodologias geralmente aceites pelas 

organizações internacionais, como é o caso da INTOSAI
1
, da qual o Tribunal de Contas português é membro.  

 
7 Na preparação da acção, foram analisados, entre outros: 

 

 Respostas aos questionários e mapas informativos solicitados pelo TC às entidades envolvidas 
nesta acção; 

 Relatórios de gestão e contas das empresas que integram esta auditoria, com referência aos 
anos de 2006, 2007, 2008 e 2009, quando aplicável; 

 Estatutos das sociedades que integram esta auditoria; 
  

                                                                 
1 INTOSAI - International Organisation of Supreme Audit Institutions 
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 Artigos relevantes publicados na imprensa escrita relativos a esta temática; e,  

 Legislação aplicável às empresas públicas e às demais sociedades comerciais. 
 

8 Para o efeito, foi seleccionado um conjunto de empresas públicas composto integralmente por 
sociedades constituídas sob forma comercial e detidas maioritária ou exclusivamente por capitais públicos, 
para a análise das quais foram elaborados indicadores consentâneos com a actividade económica 
desenvolvida, com base nos dados financeiros revelados nos seus relatórios e contas. 

  
9 O horizonte temporal da presente acção abrangeu os anos de 2006 a 2009, quando aplicável. 

 

1.3. Entidades públicas abrangidas – critérios de selecção 
 
10 Procedeu-se à selecção de um conjunto de catorze empresas públicas, não financeiras, revestindo a 
forma de sociedade anónima, directamente detidas pelo Estado e cobrindo diversos sectores de actividade 
económica. Constituiu aspecto determinante para a sua selecção o facto de estas sociedades possuírem 
objecto social orientado para a execução de projectos de investimento públicos ou realização de eventos, 
podendo, em alguns casos, ter a seu cargo, também, a sua exploração. 

 
11 Foram as seguintes, as empresas consideradas na amostra da presente acção as quais integram os 
sectores de actividade que se passam a referenciar: 

 
12 Infra-estruturas aéreas  

 

o Edab – Empresa de Desenvolvimento do Aeroporto de Beja, SA  

o Naer – Novo Aeroporto, SA 
 

13 Infra-estruturas ferroviárias  
 

o Rave – Rede Ferroviária de Alta Velocidade, SA 
 
14 Requalificação urbana e ambiental 
 

o Parque Expo98, SA 

o CostaPolis - Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis na Costa da Caparica, SA 

o Viana Polis – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Viana do Castelo, SA 

o Frente Tejo, SA  

o Polis Litoral Ria Formosa, SA  

o Polis Litoral Norte, SA 

o Polis Litoral Ria de Aveiro, SA 
 
15 Reabilitação urbana  

 

o Porto Vivo SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana da Baixa Portuense, SA 

o Coimbra Vivo SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana, SA 
 

16 Outros sectores  
 

o G I L – Gare Intermodal de Lisboa, SA 

o Marina Parque das Nações – Sociedade Concessionária da Marina do Parque das Nações, SA  
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1.4. Exercício do contraditório  
 
17 Com vista a dar cumprimento ao estipulado nos art.ºs 13.º e 87.º da Lei n.º 98/97, de 26 Agosto, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, foi, pelo Juiz relator, remetido o texto do 
relatório aos Gabinetes dos Ministros responsáveis pela tutela financeira e sectorial das empresas públicas 
abrangidas, bem como a outras entidades da Administração do Estado abrangidas no presente trabalho, a 
saber: 
 

 Ministro de Estado e das Finanças  
 Ministro da Economia e Emprego 
 Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 
 Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana 
 Câmara Municipal do Porto 
 Câmara Municipal de Coimbra 

 
18 De todas, o Tribunal recebeu as respectivas respostas (com excepção do Ministro da Economia e 
Emprego), cujo teor foi tido em devida consideração, em toda a sua extensão e pertinência, na fixação do 
texto final deste relatório, bem como na formulação das conclusões e recomendações.  
 
19 Foram, ainda, notificadas para se pronunciar sobre o conteúdo do relatório as empresas públicas: 
Edab, Naer, Rave, Parque Expo98, Costa Polis, Viana Polis, Frente Tejo, Polis Litoral Ria Formosa, Polis Litoral 
do Norte, Polis Litoral Ria de Aveiro, Porto Vivo SRU, Coimbra Vivo SRU, G.I.L – Gare Intermodal de Lisboa e 
Marina do Parque das Nações. 
 
20  Por sua vez, o TC decidiu publicar as respostas recebidas em Anexo ao presente relatório, dele 
fazendo parte integrante para todos os efeitos. 
 
 

2. CONCLUSÕES 
 
21 Em resultado das verificações e análises efectuadas e, ainda, tendo em linha de conta os objectivos 
da presente acção, apresentam-se, seguidamente, as principais conclusões gerais atinentes ao conjunto das 
catorze empresas públicas analisadas. 
 

2.1. Desempenho económico e duração das sociedades 
 

22 Na base da constituição de uma sociedade comercial, a actividade que a mesma irá desenvolver 
constitui, em regra, requisito essencial de natureza substancial que pressupõe a prática de actos comerciais, 
consubstanciada esta no seu objecto, ou seja, espelhada na missão que, por sua vez, exprime a sua razão de 
existir. A prática de “actos de comércio” pressupõe, assim, o exercício de uma actividade mercantil, isto é, a 
noção de que a sociedade opera em meio concorrencial e, por sua vez, se submete a uma lógica de mercado. 
Logo, poderá entender-se a sua sobrevivência como, em especial, a capacidade de ver assegurada a sua 
continuidade e de remunerar adequadamente os capitais nela investidos. 
 
23 Neste sentido, a expressão financeira da actividade mercantil das sociedades traduz-se no seu 
volume de negócios, este entendido como “a quantia líquida das vendas e prestações de serviços”, isto é, a 
produção que pode ser transacionada, permitindo à empresa o encaixe dos seus cash-flows e, bem assim, a 
obtenção das margens que contribuirão para a formação dos seus resultados. 

 
24 Em boa parte das sociedades anónimas ora abrangidas, verificou-se, de facto, a ausência sistemática 
de registo de qualquer volume de negócios, consubstanciando-se a sua actividade anual na realização de 
investimentos capitalizáveis, sem qualquer registo de créditos operacionais exigíveis sobre terceiros . Outras 
há cujas receitas de exploração são, além de inexpressivas, perfeitamente marginais à sua actividade 
principal. 
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25 Estão nesta situação as empresas CostaPolis, VianaPolis, Frente Tejo, Polis Litoral Ria Formosa, Polis 
Litoral Ria de Aveiro e Polis Litoral Norte, na medida em que a sua missão se circunscreve à realização de um 
projecto de investimento específico, no termo da qual as sociedades serão extintas, evidência de que 
possuem uma natureza claramente instrumental e não mercantil.   

 
26 Já quanto às Sociedades de Reabilitação Urbana (SRU), pese embora tenham sido constituídas por 
tempo indeterminado, a sua missão confere-lhes, também, um carácter não mercantil, ainda que possam 
dispor de receitas decorrentes do exercício dos seus poderes enquanto entidades gestoras das operações de 
reabilitação urbana. 
 
27 Com efeito, em sede de contraditório, o CA da Coimbra Viva SRU esclareceu o Tribunal de que        “ 
esta sociedade foi remetida estatutariamente, uma missão não mercantil, com o objectivo de promover e 
reabilitar o Centro Histórico da cidade de Coimbra, a sociedade não recebeu qualquer património edificado 
para reabilitar e posteriormente alienar, razões pelas quais a prossecução da sua missão só pode ser possível 
através da elaboração de documentos urbanísticos e de apoio técnico”. 
 
28 Ainda que sem limitação no tempo de duração, foram constituídas sociedades anónimas de capitais 
exclusivamente públicos cujo objecto social se limitou, apenas, ao desenvolvimento dos trabalhos necessários 
com vista à preparação de uma futura decisão (realização de estudos, pareceres e outros). Com efeito, 
também neste caso se está em presença de sociedades de natureza meramente instrumental, como são 
exemplos as empresas NAER e RAVE, sem exibição de qualquer volume de negócios, procedendo, porém, à 
capitalização dos seus activos sob expectativa da produção de benefícios económicos futuros. 
 
29 Assim, a ausência de realização de negócios por parte deste grupo de sociedades de capitais públicos 
está em aparente contradição com a forma jurídica por que o Estado optou, quando as constituiu sob forma 
comercial, uma vez que o seu “core business” não consubstancia, de facto, uma actividade que possua 
características mercantis, nem prevê a realização de receitas de exploração, colocando, desse modo, estas 
empresas na dependência financeira do seu accionista – o Estado.  

 
30 Ainda assim, atente-se que o n.º 4 do art.º 1.º do Código das Sociedades Comerciais admite a 
possibilidade de as sociedades, que tenham por objecto a prática de actos não comerciais, adoptarem um dos 
tipos previstos no n.º 2 daquele art.º 1.º, sendo-lhe, neste caso, aplicável o regime do CSC. Logo, para os 
efeitos do CSC, releva a natureza formal das sociedades em detrimento da natureza substancial, ou seja, da 
sua natureza comercial (mercantil). 

 
31 Não obstante, apenas as sociedades Parque Expo 98, G I L – Gare Intermodal de Lisboa (Gare do 
Oriente), Marina do Parque das Nações e a Porto Vivo SRU, também constituídas sob a forma comercial, 
registaram negócios geradores de receitas de exploração durante o quadriénio de 2006-2009, conforme 
evidenciam os quadros seguintes: 
 

             Parque Expo 98              Unidade: Milhares de Euros 

Descrição 2006 2007 2008 2009 

Volume de negócios 49 905 30 385  21 851 30 022 

Outros proveitos 28 880 31 814 16 626 20 519 

Custos totais 76 961 65 546 53 981 65 202 

Resultado líquido  1 164 -2 877 -15 504 -14 661 
  Fonte: Informação fornecida pelas empresas ao TC 

 
G I L – Gare Intermodal de Lisboa                   Unidade: Milhares de Euros 

Descrição 2006 2007 2008 2009 

Volume de negócios 2 475 2 889 3 076 3 068 

Outros proveitos 3 455 3 378 3 252 2 319 

Custos totais 8 668 9 487 9 641 7 293 

Resultado líquido  -2 738 -3 220 -3 313 -1 906 
  Fonte: Informação fornecida pelas empresas ao TC 
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   Marina do Parque das Nações                             Unidade: Milhares de Euros 

Descrição 2006 2007 2008 2009 

Volume de negócios 0 0 0 44 

Outros proveitos 89 100 113 1 136 

Custos totais 508 394 2 357 1 815 

Resultado líquido  -419 -294 -2 244 -635 
  Fonte: Informação fornecida pelas empresas ao TC 

 
    Porto Vivo SRU                Unidade: Milhares de Euros 

Descrição 2006 2007 2008 2009 

Volume de negócios 860 0 0 2 006 

Outros proveitos 1 426 1 899 11 045 4 649 

Custos totais 4 030 3 551 13 016 8 748 

Resultado líquido  -1 744 -1 652 -1 971 -2 093 
 Fonte: Informação fornecida pelas empresas ao TC 

 
32 Na verdade, ainda que possam apresentar uma actividade que se traduza por resultados claramente 
negativos e dificuldades financeiras, ainda assim não deixam de ter, estas sociedades, natureza mercantil em 
razão do seu objecto social e actividade desenvolvida, como são exemplos as empresas do grupo Parque Expo 
98. 

 
33 Notoriamente, as quatro empresas públicas evidenciadas nos quadros anteriores registaram, 
anualmente, estruturas de custos superiores aos respectivos volumes de negócios, pelo que, mesmo que 
acrescidos de outros proveitos não operacionais, ainda assim, mantiveram consecutivamente resultados 
líquidos negativos (prejuízos) durante o quadriénio de 2006-2009, com excepção da Parque Expo 98 no ano 
de 2006. 
 
34 Tal facto traduz a incapacidade de gerar meios suficientes através da sua actividade para a cobertura 
das suas necessidades financeiras, seja por insuficiência do volume de negócios, seja pelo peso herdado de 
débitos contraídos e cujos compromissos têm de satisfazer. 
 
35 É por esta razão que, neste grupo de quatro empresas públicas, para manter a situação de equilíbrio 
financeiro, o Estado accionista tem vindo a regularizar os prejuízos através de novas entregas de capital e da 
realização de suprimentos, ou seja, sempre através de recursos públicos. 
 

2.2. Esforço Financeiro do Estado 
 
36 A dependência financeira deste grupo de 14 empresas públicas do Estado é muito expressiva. É o que 
se verifica quer em relação ao acto da sua constituição, através da realização do capital social, quer em 
relação à transferência de dotações do Orçamento de Estado inseridas no seu capítulo 50.º (PIDDAC), ao 
financiamento comunitário

2
 (para estudos que têm por base a realização de investimentos públicos com 

impacto na coesão europeia) ou, ainda, a outros subsídios. 
 
37 Considerando que a maior parte delas não dispõe de quaisquer volumes de negócios, ou, ainda, que 
os mesmos, a existirem, são de insuficiente expressão, a dependência dos recursos públicos é evidente, 
significando um considerável esforço do Estado para assegurar o cumprimento da missão que lhes cabe. 

 
38 Tem sido, pois, à custa do capital social, e de sucessivos reforços ou prestações suplementares, que o 
accionista público (em regra, o Estado) tem garantido o financiamento destas sociedades, em particular das 
tipicamente instrumentais, mesmo quando a sua situação financeira apresenta desequilíbrio considerável. 

 
39 O Esforço Financeiro do Estado, expresso nas diversas vertentes ora descritas, ascendeu, globalmente 
aos seguintes montantes, totalizando quase 1.000 Milhões de Euros:  
  

                                                                 
2 Para simplificação da análise, aqui foram englobados os recursos provenientes do União Europeia no âmbito do E F E, na acepção de ”Esforço Financeiro 

Público” 
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Unidade: Milhões de Euros 

Descrição Montantes 
Dotações de capital 610,495 
PIDDAC 79,505 
Comparticipação financeira – EU 192,035 
Outros subsídios 56,328 
Adiantamentos, reposição de capital, empréstimos 
accionistas e prestações acessórias 

 
35,682 

TOTAL 974,045 
 Fonte: Informação fornecida pelas empresas ao TC  

 
40 Desde 1993 até ao final de 2005, verificou-se o maior Esforço Financeiro por parte do Estado tendo 
atingindo cerca de 634,993 Milhões de Euros, quanto ao período compreendido entre 2006 a 2009 (horizonte 
temporal desta acção) o Esforço Financeiro do Estado fixou-se no montante aproximadamente de 339,052 
Milhões de Euros. 
 

2.3. Dívidas a terceiros e endividamento bancário 
 

41 No conjunto das catorze empresas públicas que integram o presente trabalho, a dívida total, à data 
de 31-12-2009, elevava-se a cerca de 433,197 Milhões de Euros, sendo que uma parte dessa dívida era de 
curto prazo, no montante cerca de 280,401 Milhões de Euros (65%), e a restante dívida, de médio e longo 
prazo, ascendia a cerca de 152,796 Milhões de Euros (35%).  
 

42 Neste grupo, as empresas mais endividadas pertencem ao grupo Parque Expo 98: ela própria com 
cerca de 237,440 Milhões de Euros, que, por si, representa 54% da dívida total, a GIL, cuja dívida contraída 
atingiu o montante cerca de 86,892 Milhões de Euros (20% da dívida total) e a Marina do Parque das Nações, 
que apresenta uma dívida no montante de 19,975 Milhões de Euros, significando aproximadamente 4% da 
dívida total. No seu conjunto, perfazem cerca de 80% do montante de dívida global. 

 

43 Além das empresas aqui enumeradas pertencentes ao grupo Parque Expo 98, verificou-se que a 
empresa VianaPolis, cuja dívida total ascendeu a cerca de 35,789 Milhões de Euros, assumia 8% da dívida 
total. As restantes dez empresas representam, no seu conjunto, apenas cerca de 14% da dívida total.  

 
44 Deste montante de dívida a terceiros, 81% é absorvido por débitos bancários das empresas, os quais 
atingiram, à data de 31-12-2009, no seu conjunto, o montante de cerca de 351,879 Milhões de Euros, débitos 
que se concentram em apenas 6 daquelas empresas, conforme se demonstra no quadro seguinte. 

 
         Unidade: Milhões de Euros 

Empresas 
Dívida bancária de 

curto prazo 
Dívida bancária de 

m/ longo prazo 
Dívida bancária 

Total 

Edab 6,496 0 6,496 

Parque Expo98 150,383 65,182 215,565 

VianaPolis 25,596 0 25,596 

Porto Vivo SRU 12,064 0 12,064 

G I L 9,958 69,781 79,739 

Marina Parque Nações 0 12,419 12,419 

TOTAL 204,497 147,382 351,879 
  Fonte: Informação fornecida pelas empresas ao TC  

 
 
45 Destas, é claramente a Parque Expo98 quem absorve cerca de 61% do valor global da dívida bancária 
(215,5 Milhões de Euros), a qual, juntamente com as outras 2 empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial (GIL e Marina do Parque das Nações), perfaz cerca de 87% do total da dívida bancária. 
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46 Conforme esclarecimento da empresa, importa referir que a G I L, apesar de ter assumido cerca de 
9,958 Milhões de Euros de compromissos bancários a pagar no curto prazo, os mesmos decorrem de juros dos 
empréstimos bancários que foram assumidos para a construção da Estação do Oriente, os quais são 
liquidados através de fundos próprios gerados pelo seu negócio. 
 
47 O facto de oito das catorze empresas não revelarem a existência de débitos bancários de 
médio/longo prazo, tratando-se, em regra, de sociedades constituídas especificamente com a missão de 
realização de projectos de investimento público, significa que o financiamento dos mesmos tem estado a ser 
assegurado, essencialmente, por dinheiros públicos (Orçamento e UE), como, aliás, o demonstram os 
montantes transferidos pelo Estado a qualquer título.  

 
48 Por sua vez, o recurso ao crédito bancário de curto prazo surge na sequência da necessidade de 
prover recursos para cobertura dos compromissos correntes e, mesmo, do cumprimento de compromissos de 
médio e longo prazo, quando do seu vencimento e exigibilidade.  

 
49 Não raro, o recurso ao crédito bancário vem na sequência da intempestividade do recebimento de 
verbas do Orçamento do Estado, cujo atraso não se compadece com a exigibilidade dos compromissos 
assumidos e a cuja satisfação as empresas não podem deixar de atender, associado ao facto de, na maior 
parte dos casos, também não disporem de capacidade de autofinanciamento, por não gerarem meios 
suficientes para a sua sustentabilidade. 
 

2.4. Sustentabilidade e viabilidade das empresas públicas e missão do SEE   
 
50 O quadro de referências normativas e regulamentares tem sido recentemente reforçado, quer em 
relação à viabilidade, quer à sustentabilidade das sociedades de capitais públicos. Verifica-se, no entanto, que 
continuam a criar-se, sob a forma empresarial, entidades que têm em vista a realização de um projecto ou de 
evento público sem terem como objectivo o exercício de uma actividade empresarial contínua e duradoura.  

 
51 A separação dessas actividades dos serviços e entidades do Sector Público Administrativo (SPA) leva à 
não utilização, e à falta de aproveitamento, das competências e do conhecimento técnico existente nos 
mesmos. Assim, o recurso à contratação de prestações de serviços acaba por ser uma inevitabilidade nessas 
empresas públicas, em particular nas de duração temporária. 

 
52 Por sua vez, com a extinção dessas empresas perdem-se as mais-valias adquiridas nessas áreas de 
conhecimento, muitas vezes essencial para conceber novos projectos, preparar procedimentos, contratualizar 
serviços e obras, ou seja, em termos finais, o sector público acaba por ficar à margem do “Know how” que foi 
adquirido, o qual acaba por não ficar incorporado nas competências detidas pela Administração Pública.  

 
53 De facto, no final, houve duplicação de recursos humanos, maior despesa e sobreposição material de 
atribuições e competências, a qual não acrescentou valor, nessas matérias, ao SPA, e os recursos humanos 
das estruturas funcionais existentes perdem experiência e capacidade técnica. 
 
54 Por outro lado, como é, aliás, previsível e decorre das circunstâncias constitutivas, verifica-se que 
muitas destas sociedades de capitais públicos não são auto-sustentáveis, como o seu objecto social o faz 
antever, uma vez que não conseguem gerar receitas suficientes.  
 
55 Pode assim constatar-se que a sustentabilidade ou insustentabilidade de uma empresa pública 
apresenta uma forte relação com a avaliação do seu interesse e viabilidade iniciais, em conformidade ou 
desconformidade com a missão das Empresas Públicas (EP) definida na lei.  
 
56 Para além da desadequação económica e social destas empresas, elas necessitam de constante 
incorporação de capital para fazer face ao permanente desequilíbrio financeiro, bem como de recorrer ao 
endividamento.  
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57 Esta situação de dependência de dinheiros públicos, tem, de forma recorrente, impactos ao nível do 
défice público e efeitos no endividamento do Estado. Deste modo, as empresas com estas características 
constituem uma fonte de dificuldades à execução da consolidação orçamental e contribuem para o aumento 
da dívida pública. 
 
58 Face à definição decorrente dos art.ºs 2.º e 3.º do Regime Jurídico do SEE e à missão das empresas 
públicas definida no artigo 4.º do mesmo regime, essa prática merece as mais sérias reservas por contrariar o 
conteúdo destas normas fundamentais do Sector Empresarial do Estado e das Empresas Públicas.  

 
59 Sem prejuízo do exposto, em sede de contraditório o Gabinete do Ministro de Estado e das Finanças 
refere que ”o actual 

3
Governo tem a intenção de adoptar uma postura de maior transparência e eficácia na 

condução do sector empresarial público e do estadual em particular, com vista a alcançar níveis adequados na 
concretização da missão legal que o art.º 4.º do RJSEE confia às empresas estaduais da qual se pode extrair 
um convite de contenção na criação e manutenção de empresas que não revelem potencial objectivo de auto-
sustentabilidade tendo por efeito de contágio propiciado por postura diversa relativamente a todas as 
restante empresas sustentadas por dinheiros públicos”. 

 
60 Com efeito, a redução do universo de empresas com participação directa ou indirecta do Estado, no 
quadro da reestruturação do SEE, constitui uma medida expressamente inscrita no Relatório que acompanha 
a proposta de Orçamento do Estado para 2012

4
, a qual se traduzirá na extinção de empresas em resultado da 

avaliação da necessidade efectiva do serviço prestado e/ou possibilidade de transferência de competências 
para outras empresas ou entidades públicas ou privadas. Em consequência, no mesmo documento anuncia-se 
como empresas a extinguir a Parque Expo98, SA, a Arco Ribeirinho Sul, SA, a Frente Tejo, SA, a NAER-Novo 
Aeroporto, SA, a EDAB-Empresa de Desenvolvimento do Aeroporto de Beja, SA e a RAVE-Rede de Alta 
Velocidade, SA. 

 

2.5.  Controlo relativamente à sustentabilidade das empresas públicas 
 
61 Como fica demonstrado pela análise dos indicadores nas empresas auditadas na presente 
amostragem, pode, assim, referir-se que, quer as referências normativas, quer as referências regulamentares 
do Governo em sede de orientações estratégicas e de boas práticas, em particular no que respeita à 
viabilidade, sustentabilidade e comportabilidade, não têm vindo a ser cumpridas nas EP, nem têm sido 
objecto de controlo eficaz por parte do accionista Estado através do seu representante nomeado pelo 
Governo, que é, assim, o principal responsável a montante e a jusante destas situações.  
 
62 Este facto é reconhecido nas medidas governamentais dirigidas ao Sector Empresarial do Estado, no 
ano de 2011, em sede de combate à crise e ao défice púbico, entre as quais se contam a redução de custos e 
a limitação ao endividamento. 
 
63 Tendo presentes as conclusões que antecedem, encontram-se nesta situação as empresas, EDAB, 
NAER, RAVE, CostaPolis, VianaPolis, Frente Tejo, Polis Litoral Ria Formosa, Polis Litoral do Norte, Porto Vivo 
SRU e Coimbra Vivo SRU, que foram objecto de análise nesta acção de controlo.  
  

                                                                 
3 XIX Governo Constitucional - que iniciou funções em 21 de Junho de 2011 
4 No seu capítulo III.9.3, página n.º 128 
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2.6. Interesse e viabilidade previstos no art.º 37.º do regime jurídico do SEE    
 
64 O n.º 1 do artigo 37.º do RJSEE indica que a participação do Estado ou de outras entidades públicas 
estaduais, bem como das empresas públicas na constituição de sociedades e na aquisição ou alienação de 
partes de capital está sujeita a autorização do Ministro das Finanças e do ministro responsável pelo sector. 
Como se prevê no nº 2 do mesmo artigo o pedido de autorização deve ser acompanhado por um estudo 
demonstrativo do interesse e viabilidade da operação pretendida. Embora esta norma se dirija à perfeição do 
ato que determina a referida participação, deve entender-se que tais pressupostos  devem continuar a 
verificar-se após a constituição das sociedades ou aquisição de partes de capital.  
 
65 No que respeita, em especial, às empresas públicas sempre que os indicadores de sustentabilidade e 
comportabilidade económica, financeira e ambiental demonstrem ou indiciem que aqueles pressupostos – de 
interesse e viabilidade – deixaram de se verificar, deve igualmente ser reponderado o interesse da 
participação pública nessa sociedade, tendo presente a missão das empresas públicas e do sector empresarial 
do Estado, referido no art.º 4º do RJSEE.  
 
66 Tendo presente a disciplina do SEE e em particular a Resolução do Conselho de Ministros nº 70/2008, 
de 22 de Abril, que aprovou as orientações estratégicas do Estado destinadas à globalidade do sector 
empresarial do Estado, encarregando os ministros responsáveis pelo setor do respectivo cumprimento, esta 
verificação pode ser efetuada, desde logo, na avaliação trimestral e semestral que as empresas devem dar a 
conhecer e tem o seu momento mais importante na avaliação anual do cumprimento das orientações e 
objectivos da supracitada Resolução por parte daqueles responsáveis ministeriais. 

 
67 Esta avaliação e a garantia da sua concretização foi omissa ou deficientemente efetuada pelos 
referidos responsáveis ministeriais, como se verifica na análise à situação das empresas auditadas, exposta 
nos pontos II.6 e II.7  do presente relatório. 

 
68 Contudo, não deixará de assinalar-se que, sem prejuízo da disciplina ora instituída ao abrigo daquela 
norma (art.º 37.º), é, em muitos casos, em sede de Conselho de Ministros que a opção pela forma societária 
se decide, postergando uma formalidade legal que fica, assim, colmatada. 
 

2.7. Cumprimento do art.º 35.º e do n.º 2 do art.º 171.º do CSC  
 
69 A situação de desequilíbrio financeiro de parte destas sociedades, reflectida na perda substancial do 
capital social nos capitais próprios, fá-las recair na previsão do art.º 35.º do CSC, como é o caso, da Parque 
Expo 98, Coimbra Viva SRU e GIL, na medida em que os seus capitais próprios atingiam, em 2009, proporções 
do capital social inferiores a 50%. 
 
70 Nesta medida, caberia ao Governo equacionar as consequências resultantes do facto de, em algumas 
empresas públicas, se verificar a relação entre o capital social e o capital próprio referido no artigo 35º do 
Código das Sociedades Comercias, para além do dever das empresas públicas de cumprir o disposto previsto 
no n.º 2 do art.º 171.º do mesmo código, ou seja, fazer menção dessa situação em todos os contratos, 
correspondência, publicações, anúncios, sítios na Internet e, de um modo geral, em todas as suas actividades 
externas. 

 
71 Por outro lado, e segundo exigência do mesmo normativo, é ao accionista que cabe tomar as 
medidas necessárias, precedendo informação que lhe deve ser prestada pelos administradores da sociedade, 
as quais serão discutidas em assembleia convocada para o efeito. 
 
72 Aliás, a Lei do Orçamento de Estado para 2011, no seu artigo 73.º, no n.º 2 alinea c), autoriza o 
Governo, através do ministro responsável pela área das Finanças a proceder à redução do capital social de 
sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos, ou simplesmente participadas, no âmbito de 
processos de saneamento económico-financeiro. Tal desiderato segue de perto os propósitos previstos no 
art.º 35.º do CSC, visando, assim, que a real situação patrimonial da sociedade seja adequada e fielmente 
evidenciada. 
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73 É, com efeito, evidente a situação apresentada pelas sociedades de capitais públicos Parque Expo 98, 
e GIL em termos de capitais próprios, os quais se encontram em posição bastante inferior ao valor do 
respectivo capital social, demandando a reposição do capital social para níveis adequados, em consequência 
de um processo de saneamento financeiro da responsabilidade do accionista público. 

 
74 Refira-se, porém, que sobre esta matéria, o Tribunal tem vindo a pronunciar-se reiteradamente, 
assinalando o facto de muitas empresas públicas terem os seus capitais próprios em valores bem inferiores a 
50% do capital social, o que conduziu a sistemáticas recomendações ao accionista público no sentido de 
providenciar pela reposição dos níveis adequados do capital social, como, aliás, é exigido por aquele art.º 35.º 
do CSC. 
 

2.8. Fundamentos da constituição como sociedade anónima  
 

75 Para a satisfação das necessidades públicas, o Governo tem recorrido com frequência à constituição 
de sociedades comerciais de capitais públicos. Ora, se estas deveriam ser constituídas, em princípio, para a 
prática de actos de comércio, verificou-se, no entanto, que apenas um grupo restrito dessas empresas se 
enquadrava dentro desse conceito, sendo disso, exemplo as empresas do grupo da Parque Expo98 (a Parque 
Expo98, a GIL e a Marina do Parque das Nações). 
  
76 Quanto às restantes empresas, a generalidade não pratica actos de comércio, uma vez que revestem 
um carácter meramente instrumental, como decorre do seu objecto social e o demonstra um volume de 
negócios nulo que quase todas elas exibem. 
 
77 A opção pelo modelo de sociedade anónima, adoptado para este grupo de empresas públicas, 
quando a actividade efectiva das mesmas se limitou ao desenvolvimento e realização de projectos públicos ou 
à promoção de estudos para futuras tomadas de decisão, careceria de prévia ponderação, na medida em que 
estas estruturas originam custos, designadamente com a manutenção dos seus órgãos sociais e outros, pelo 
que importará garantir que esta solução é a mais económica para os dinheiros públicos. 

 
78 Nestas circunstâncias, a escolha do modelo de organização beneficiaria de uma prévia ponderação 
das diferentes opções, com vista à decisão por aquela que maior economia pudesse aportar ao Estado e aos 
dinheiros públicos

5
. 

 
79 No entanto, quando o objecto e a actividade não têm natureza mercantil, os fundamentos para a 
constituição dessas sociedades anónimas são justificados pelo próprio Governo, sendo a decisão tomada, na 
maioria das vezes, em Conselho de Ministros e concretizada através de um diploma legal.  

 
80 Neste domínio, relembre-se que, ao longo de vários anos, o Tribunal de Contas tem vindo a assinalar 
o facto de se constituírem sociedades de capitais públicos que não apresentam capacidade de auto-
sustentação financeira, colocando-as na dependência quase exclusiva dos fundos públicos ou do crédito 
bancário. Questionava, deste modo, o modelo societário e, bem assim, as consequências resultantes da sua 
escolha, circunstância que levou o Tribunal a recomendar ponderação e aferição prévias da viabilidade 
económica e financeira dessas sociedades, num espectro de opções possíveis capazes de responder à mesma 
finalidade. 

 
81 Anote-se, por último, no memorando (“memoradum of understanding”) da missão tripartida da 
Comissão Europeia (CE), do Banco Central Europeu (BCE) e do Fundo Monetário Internacional (FMI), consta 
a recomendação (ponto 3.27), no domínio do Sector Empresarial do Estado, de que não serão criadas 

quaisquer novas empresas públicas, ao nível da Administração Central, até que esta avaliação
6
 tenha sido 

concluída.  
  

                                                                 
5 Para a gestão da realização de eventos e/ou projectos de investimento públicos, nem sempre os modelos de organização escolhidos têm sido o societário. 

Vejam-se, por exemplo: a estrutura de missão criada na dependência directa do Ministro da Cultura para a gestão do evento “Faro - Capital Nacional da 

Cultura 2005”; a Fundação Cidade de Guimarães, com vista à concepção e gestão do evento Guimarães - Capital Europeia da Cultura 2012; ou, ainda, o 

Gabinete da Travessia do Tejo em Lisboa (GATTEL) na dependência do MOPTC, que teve por missão fundamental preparar a decisão que antecedeu a 

construção da Ponte Vasco da Gama. 
6 Referindo-se esta “avaliação” as recomendações formuladas no memorando, que se dirigem a: estruturas de tarifas nas EP, continuação da implementação 

da redução de custos nas EP, limitação apertada do endividamento, reforço do governo de sociedades e revisão de operações e situação financeira das EP. 
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82 Tal asserção aponta para uma eventual limitação e disciplina quanto à criação de empresas públicas, 
tanto mais que, no mesmo memorando, se determina ao Governo a elaboração de uma proposta de lei, que 
será submetida ao Parlamento, no sentido da regulamentação da criação e do funcionamento das empresas 
públicas, ao nível da administração quer central, local, ou regional. Este diploma deverá conferir poderes 
reforçados à Administração Central com vista ao controlo e monitorização de todo o Sector Empresarial 
Público. 

 

83 No entanto, não pode deixar de mencionar-se a afirmação proferida pelo Gabinete do Ministro de 
Estado e das Finanças, em sede de contraditório, no que tange “à existência e constituição de diversas 
sociedades de capitais públicos sem cuidar de verificar se a actividade material que lhe é confiada para 
explorar enquanto objecto social lhes permite, no mínimo, garantir a sua auto-sustentabilidade”. 

 

84 Acentua, ainda, o mesmo Gabinete que “trata-se portanto do sintoma revelado por uma prática 
reiterada que, de forma despreocupada, tem conduzido à multiplicação de entidades societárias sem aplicar 
qualquer tipo de critério no que concerne às actividades materiais a eleger como objecto social por um lado e, 
por outro, sem aplicar critérios jurídicos objectivos e eficazes que impeçam essa mesma constituição”.  

 

2.9. Impactos sobre as contas públicas 
 

85 Como bastas vezes tem sido apontado pelo Tribunal de Contas, a criação de empresas públicas 
reveste um fenómeno de desorçamentação, na medida em que estas entidades escapam à disciplina 
orçamental, não estando sujeitas às regras orçamentais e financeiras por força da Lei do Enquadramento 
Orçamental (LEO) que, expressamente, as não inclui no seu âmbito, não integrando, por esse facto, as contas 
públicas. 
 

86 Não obstante, “as sociedades gestoras do Programa Polis integram as contas públicas, sendo objecto 
de consolidação no âmbito de contabilidade nacional”, conforme foi mencionado pelo Gabinete do Ministro 
de Estado e das Finanças em sede de contraditório. 
 

87 Porém, a recente alteração à LEOE, operada pela Lei n.º 22/2011, de 20 de Maio, veio introduzir uma 
importante modificação ao n.º 5 do art.º 2.º, disposição que define o âmbito de aplicação daquele diploma. 
Assim, o Sector Público Administrativo passa a integrar, como serviços e fundos autónomos, nos respectivos 
subsectores da administração central, regional e local e da segurança social, as entidades que, 
independentemente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsector no âmbito do 
Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade 
estatística nacional, referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento. 

 

88 Ou seja, sob a égide da presente Lei, passam a integrar o perímetro de consolidação orçamental, 
entre outras, as entidades que tenham a natureza de empresa pública, tão só as mesmas constem, em cada 
subsector no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais – SEC 95 - nas últimas contas 
sectoriais publicadas pela autoridade estatística nacional.  

 

89 Ou seja, será indicada, anualmente, pelo Instituto Nacional de Estatística (INE) a lista das entidades 
que farão parte das contas das Administrações Públicas, as quais serão incluídas nas Contas Nacionais 
Portuguesas, onde figurarão as empresas públicas (entidades públicas empresariais e sociedades de capitais 
públicos) que se considere obedecer aos critérios que justifiquem a sua consolidação nas contas nacionais, 
na esfera da Administração Pública. 

 
90 Sem prejuízo do exposto e tendo em consideração as análises ora desenvolvidas, será de questionar 
até que ponto o modelo societário adoptado, é o mais adequado e o que apresenta maiores vantagens, em 
especial, do ponto de vista económico, quando se trata de dar corpo à realização de um investimento público. 

 
91 Com efeito, estruturas, ainda que exíguas, cujos efectivos chegam em alguns casos, a totalizar apenas 
2 colaboradores, apresentam-se algo dispendiosas, funcionando tão só de uma forma estritamente 
instrumental, fora do mercado e da concorrência num quadro de quase total dependência financeira de 
terceiros (accionistas e/ou credores) por não gerarem os fluxos financeiros adequados e necessários para 
levarem a cabo a sua missão.  
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92 Não obstante, e mesmo que se aceite o seguimento do princípio do lucro nulo, por parte destas 
sociedades, ainda assim é possível questionar se a eventual adopção de outras formas organizativas (à 
semelhança do exposto na nota de rodapé n.º 3) para a prossecução de fins de interesse público, não seria 
capaz de alcançar os mesmos, ou melhores, resultados, com claras e palpáveis economias para os dinheiros 
públicos.  
 
 

3. RECOMENDAÇÕES 
 

 
93 Tendo em consideração o exposto no presente relatório, designadamente as observações e 
conclusões nele insertas, e, bem assim, tendo presente o quadro de medidas anunciadas no sentido de uma 
reestruturação do Sector Empresarial do Estado, o Tribunal entende oportuno recomendar: 
 
94  Ao Governo, através do Ministro de Estado e das Finanças, na qualidade de accionista público, 
que: 
 
1. No actual contexto de sustentabilidade e comportabilidade orçamental e de controlo da despesa 
pública, proceda à definição de quais as empresas que, atentas as suas especificidades e características não 
mercantis, devem fazer parte integrante do Sector Público Administrativo. 

 
2. Promova uma avaliação prévia das múltiplas opções possíveis em matéria de formas de organização 
de entidades, com vista a aferir as mais-valias delas decorrentes e, deste modo, concluir por aquela que, 
melhor servindo a prossecução do interesse público, aporte maiores benefícios para os dinheiros públicos 
sem consubstanciar um modelo que escape à disciplina e transparência orçamentais e, ainda, que se ajuste à 
natureza da missão que a tais entidades é conferida para a realização dos projectos de que tenham sido 
incumbidas. 
 
95 Ao Governo, através do Ministro de Estado e das Finanças, e demais entidades, na qualidade de 
accionistas públicos, que: 
 
3. No seguimento de anteriores recomendações do Tribunal de Contas, envide todos os esforços com 
vista à recapitalização das empresas cujos capitais próprios se encontrem abaixo do limite previsto no art.º 
35.º do Código das Sociedades Comerciais. 
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II. CORPO DE RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. ENQUADRAMENTO GERAL 
 

4.1. Princípios gerais 
 

Missão das empresas públicas do Sector Empresarial do Estado   
 

96 A missão das empresas públicas e do Sector Empresarial do Estado (SEE) deve orientar-se no sentido 
da obtenção de níveis adequados de satisfação das necessidades da colectividade, bem como desenvolver-se 
segundo parâmetros exigentes de qualidade, economia, eficiência e eficácia, contribuindo igualmente para o 

equilíbrio económico e financeiro do conjunto do sector público
7
. 

 
Sustentabilidade e a transparência  

 
97 A revisão do Regime Jurídico do Sector Empresarial do Estado, operada em 2007, visou não só uma 
definição de orientações de gestão para as empresas do Estado, tendo em vista uma gestão mais racional e 
eficaz, como assegurar uma maior transparência desde o momento inicial de intervenção nas empresas deste 
importante sector da economia nacional. 

 
Relatórios de gestão e análise de sustentabilidade  

 
98 Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2007, de 28 de Março, no n.º 29 relativo à 
divulgação da informação, o Governo determinou que as empresas públicas devem incluir nos seus relatórios 
de gestão um ponto relativo ao governo das sociedades do qual conste, designadamente, entre outros 
elementos importantes, as informações sobre transacções relevantes com entidades relacionadas, as 
remunerações dos membros dos órgãos sociais, avaliação sobre o grau de cumprimento dos princípios de 
bom governo bem como uma análise de sustentabilidade. 

 
Comportabilidade e sustentabilidade no quadro geral das respectivas fontes de financiamento  

 
99 E, em sede de orientações estratégicas destinadas à globalidade do sector empresarial do Estado, 
com vista à gestão das empresas públicas, o Governo definiu igualmente o enquadramento geral deste sector 
através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2008, de 23 de Agosto, promovendo a elaboração de 
indicadores e uma política de sustentabilidade económica, financeira e ambiental, no quadro geral das 
respectivas fontes de financiamento, e da sua compatibilidade com o esforço financeiro global do Estado com 
o seu sector de actividade, tal como resulta das afectações de verbas constantes do Orçamento do Estado em 
cada exercício.  

 

Controlo financeiro - Análise da sustentabilidade e a avaliação da legalidade, economia, eficiência e 
eficácia da gestão das Empresas Públicas  

 
100 As empresas públicas estão sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro deste Tribunal, 
compreendendo, designadamente, a análise da sustentabilidade e a avaliação da legalidade, economia, 
eficiência e eficácia da sua gestão, como resulta da previsão conjugada do art.º 12.º do Regime Jurídico do 
Sector Empresarial do Estado (RJSEE) e art.º 5.º da Lei e Organização do Tribunal de Contas. 
  

                                                                 
7 Conforme art.º 4.º do Regime Jurídico do Sector Empresarial do Estado (RJSEE) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, com as 

alterações dadas pelo Decreto-Lei nº 300/2007, de 23 de Agosto, que define a actividade deste sector. 
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4.2. Viabilidade, sustentabilidade e comportabilidade das empresas públicas    
 

101 Do sector empresarial do Estado fazem parte não só grandes e médias empresas mas também um 
universo muito diversificado de pequenas e médias empresas.  

 
102 O papel económico e social do SEE é relevante, quer em termos da sua dimensão global, quer em 
termos da sua actuação sectorial. 

 
103 As sociedades comerciais integralmente detidas pelo Estado e a participação no capital social noutras 
empresas têm um papel de grande importância em sectores em que se prestam serviços de interesse geral. 
Por outro lado, como se refere no preâmbulo da Resolução do Conselho de Ministros nº. 49/2007, de 28 de 
Março, por algumas destas empresas são desenvolvidas ou operadas infra-estruturas de cuja eficiência e 
eficácia depende a competitividade de muitas outras unidades económicas empresariais. 

 
104 As empresas públicas, especialmente aquelas que estão encarregadas da gestão de serviços de 
interesse económico geral, não podem orientar-se por objectivos exclusiva ou predominantemente baseados 
em critérios de rentabilidade financeira, visto que a actividade do sector empresarial do Estado deve orientar-
se no sentido de níveis adequados de satisfação das necessidades da colectividade em conformidade com a 
sua missão definida no art.º 4.º do RJSEE.  

 
105 No entanto, de acordo com a mesma norma e para adequado cumprimento dessa missão, a 
actividade das empresas públicas deve desenvolver-se segundo parâmetros de economia, eficiência e eficácia 
e contribuir para o equilíbrio económico e financeiro do conjunto do sector público. 

 
106 O artigo 37.º do RJSEE, respeitante à participação do Estado ou de outras entidades públicas 
estaduais, bem como das empresas públicas, na constituição de sociedades e na aquisição ou alienação de 
partes de capital, sujeita essa participação a autorização do Ministro das Finanças e do ministro responsável 
pelo sector.  

 
107 A nova redacção desta norma dada pelo Decreto-Lei nº 300/2007, de 23 de Agosto, que alterou e 
introduziu nova disciplina em variados aspectos no regime jurídico do SEE, contempla um procedimento 
prévio no sentido de que tal pedido de autorização deva ser acompanhado por um estudo demonstrativo do 
interesse e viabilidade da operação pretendida.  

 
108 É, pois, necessário que as empresas que integram o SEE tenham não apenas modelos de governo e 
níveis de desempenho, como incluam a adopção de estratégias concertadas de sustentabilidade, 
designadamente tendo presente o actual contexto de consolidação orçamental, nos domínios económico e 
financeiro. 

 
109 E, neste domínio, como se refere na referida RCM n.º 49/2007, de 28 de Março, o Estado deve dar o 
exemplo, assumindo práticas de bom governo, desde logo fundadas na sustentabilidade e viabilidade das 
próprias empresas públicas induzindo uma utilização eficiente dos recursos disponíveis, em benefício 
exclusivo dos fins para que as empresas hajam sido criadas e sejam mantidas de acordo com a sua finalidade 
geral e missão do SEE.  

 
110 Quando estes pressupostos e requisitos que justificam o valor económico e social, quer das próprias 
empresas, quer das economias em que estas se inserem, não se verifiquem, devem igualmente as entidades 
públicas detentoras do capital social e os ministros responsáveis pela tutela proceder em conformidade 
salvaguardando o mesmo interesse e bens públicos presentes nas razões subjacentes à constituição ou 
aquisição de capital dessas empresas. 
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111 Embora a disciplina do referido artigo 37.º se dirija imediatamente à constituição de empresas e 

aquisição ou alienação de partes de capital a partir da sua vigência em 23 de Setembro de 2007
8
, deve 

entender-se que o princípio substantivo de interesse e da viabilidade, aqui definido, se aplica de igual modo 
a todas as restantes, a partir daquela data. De resto, nesse sentido, apenas reforçando tais princípios já 
existentes no contexto normativo que rege o SEE, em particular o da sua missão referida no art.º 4.º do RJSEE. 

 
112 Neste domínio, em sede de contraditório, a Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
Ordenamento do Território, veio reconhecer “que a opção pelo modelo empresarial público tem contribuído 
para a sucessiva criação de sociedades de capital público que em muitos casos, não evidenciam capacidade de 
sustentação económico-financeira, o que se traduz na dependência do financiamento público ou de 
financiamento com impacto no défice público”. 

 
113 E, ainda, referindo-se às empresas sob sua tutela ministerial, nomeadamente a Parque Expo 98, a GIL 
e as Sociedade Polis, informou o Tribunal de que “as conclusões do relatório serão tidas em conta no que toca 
à redefinição do nível de serviço público a acometer ao Estado”. 
 

4.3. O controlo do Tribunal de Contas 
 
114 Na presença de um fenómeno que, sistematicamente, tem prevalecido no universo público 
português, a criação de entidades sob forma societária, mediante a disponibilização de capitais públicos, não 
raro associados a capitais privados, tem por bastas vezes sido objecto de reparo e de recomendação por parte 
do Tribunal de Contas. 
 
115 Relembrem-se as citações constantes de alguns dos seus relatórios de auditoria, as quais pretendem 
demonstrar as consequências advenientes da criação deste tipo de entidades, designadamente ao nível do 
défice público e do endividamento. E não só estas questões mereceram as observações tecidas pelo Tribunal, 
como também assumiram maior grau de pertinência pelo facto de boa parte destas sociedades de capitais 
públicos não possuir natureza mercantil, atento o seu objecto social e, principalmente, a missão que esteve na 
base da sua criação. 

 
116  Ou seja, se a legitimidade formal constitui, necessariamente, um pressuposto ao acto de constituição 
de uma sociedade de capitais integralmente públicos, também se impõe o dever de garantia da legitimidade 
substancial, traduzida esta no dever de assegurar a boa administração dos bens públicos, a qual só poderá ser 
apreciada mediante o recurso a critérios técnicos de avaliação do mérito financeiro. 
 
117 Não se vislumbrando capacidade de auto sustentação económica e financeira, o Tribunal observou, 

por diversas vezes
9
, que “a um número significativo de empresas constituídas foram dadas, por objecto social, 

actividades sem possibilidades de gerarem os proveitos necessários para a cobertura dos seus custos e, por 
consequência, sem perspectivas de rentabilidade do investimento, ou, ainda, sem que, previamente, hajam 

sido sopesadas todas as opções viáveis
10

”. 
 

118 O que conduziu a que tivesse recomendado, então, que sempre que a opção pelo modelo societário 
tivesse lugar por parte do Estado, como forma organizativa para a realização de uma qualquer actividade, e na 
medida em que envolvesse o dispêndio de dinheiros públicos, esta fosse cuidadosa e adequadamente 
ponderada e planeada, com vista a aferir, previamente, a sua viabilidade económica e financeira.  
  

                                                                 
8 Conforme art.º 7.º do DL n.º 300/2007, de 23 de Agosto 
9 Conforme Relatório do TC nº 43/99 - 2.ª Secção, onde se refere que “constituindo a escolha da forma organizatória para o desenvolvimento de qualquer 

actividade colectiva e de interesse público uma decisão política do Governo, sobre a qual não cabe ao Tribunal, em princípio, pronunciar-se, já lhe 

compete recomendar que, sempre que tal escolha envolva o dispêndio de dinheiros públicos, deva ser prévia e cuidadosamente preparada e planeada, 

nomeadamente no domínio dos recursos financeiros públicos necessários para atingir de forma legal, económica, eficiente e eficaz os objectivos 

politicamente fixados”. 

Ou, ainda, o Relatório do TC nº 4/2000 – 2.ª Secção, onde se observou que “a opção pública por qualquer via empresarial, societária ou outra 

organização privada de gestão dos dinheiros públicos deve ser sistemática, profunda e previamente estudada e avaliada, em todas as suas vertentes, só 

devendo ser concretizada se se mostrar como a solução mais flexível e adequada, nomeadamente, à boa gestão dos dinheiros públicos, à realização eficaz 

do interesse público, bem como a garantir a transparência da gestão e, evidentemente, a facilitar o exercício do controlo público externo”. 
10 Conforme Relatório do TC n.º 01/2004 – 2.ª Secção, ponto 5.1.2   
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119 O cerne das preocupações manifestadas pelo Tribunal com a proliferação de sociedades comerciais 
de capitais públicos tem-se concentrado, assim, no facto de, muitas delas, possuírem uma duvidosa 
viabilidade em virtude da sua natureza claramente não mercantil, na medida em que constituem meras 
entidades instrumentais que não se submetem a uma lógica de mercado.  

 
120 A este facto acrescem, ainda, as consequências em termos de contas públicas que têm sido 
reiteradamente evidenciadas pelo Tribunal, sem que, de um modo geral, se tenha assistido a um recuo 
significativo aquando da decisão de constituir uma entidade pública sob forma jurídica societária, em 
particular quando directamente pelo Estado. 
 

121 Sem embargo, a revisão operada ao art.º 37.º do DL n.º 558/99, de 17 de Dezembro
11

, afigura, de 
algum modo, um passo no sentido da necessidade de garantia de viabilidade de um projecto que justifique a 
criação de uma sociedade.  
 
122 Com efeito, a actual redacção daquele artigo faz depender a necessária autorização ministerial, da 
demonstração da viabilidade e sustentabilidade desse projecto, sob pena de nulidade jurídica de tal negócio. 
No entanto, é de assinalar que, frequentemente, a escolha da forma societária por parte do Estado é desde 
logo definida por deliberação do Conselho de Ministros, com vista à prossecução de um investimento público, 
postergando, assim, o conteúdo daquela norma, mormente em termos da necessária autorização ministerial. 
 
123 Na verdade, o facto de não possuir natureza mercantil não garante à sociedade a capacidade de gerar 
o retorno do investimento, privando-a de ser auto sustentável do ponto de vista financeiro e, em 
consequência, de ter a sua sobrevivência limitada à disponibilidade dos capitais colocados pelos accionistas 
(no caso em apreço, o Estado), mediante reforços de capital ou, em alternativa, forçando-a ao recurso 
frequente a capitais alheios, nomeadamente empréstimos bancários, com os inevitáveis custos inerentes. 

 
 

5. OBJECTO SOCIAL, DURAÇÃO E FUNDAMENTOS DA CONSTITUIÇÃO DAS SOCIEDADES 
 
124 Para cumprir algumas das mais diversas funções do Estado, o Governo tem recorrido à constituição 
de sociedades comerciais com alguma frequência, em particular quando se trata de levar a cabo a realização 
de projectos públicos, optando, em regra, pela forma de sociedade anónima (SA), procedendo à sua 
constituição nos termos do Código das Sociedades Comerciais (CSC) e com recurso a capitais exclusivamente 
públicos. Intervenções no domínio da reabilitação urbana e ambiental, construção de infra-estruturas públicas 
ou recuperação de património público são alguns dos exemplos para a gestão dos quais o modelo societário 
tem sido o preferido. 
 
125 Em boa parte das situações, a escolha do modelo societário é decidida em Conselho de Ministros, 
dando lugar à constituição da sociedade mediante a publicação de um Decreto-Lei no qual não só tem lugar a 
sua criação, como também a aprovação dos respectivos estatutos.  
 
126 No que se refere ao conjunto das empresas seleccionadas para o presente trabalho, resume-se nos 
quadros seguintes a missão e o objecto social dessas sociedades (Quadro nº 1), fazendo-se alusão à duração 
das sociedades (Quadro n.º 2) prevista, ou não, para a sua existência, segundo o texto dos respectivos 
diplomas legais que as constituíram.  
 
127 No quadro n.º 1, faz-se referência ao objecto social de cada uma das sociedades de capitais públicos, 
associando-se aquele à caracterização do projecto público a desenvolver pelas mesmas. 

 

  

                                                                 
11 Através do DL n.º 300/2007, de 23 de Agosto  
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QUADRO 1 – OBJECTO SOCIAL 
 

Sociedades Objecto social  Projecto público 

EDAB 

Promoção da utilização da Base Aérea de Beja para fins 
civis, ao nível do transporte aéreo e de outras actividades 
relacionadas com a aviação civil, e da criação das infra-
estruturas necessárias para essa utilização 

Construção do Aeroporto de Beja 

NAER 
Proceder ao desenvolvimento dos trabalhos necessários 
à preparação e execução das decisões referentes ao 
planeamento e lançamento do Novo Aeroporto de Lisboa 

Novo Aeroporto de Lisboa (NAL) 

RAVE 

Desenvolver e coordenar trabalhos e estudos necessários 
à formação de decisões de planeamento, construção e 
financiamento, fornecimento e exploração da rede de 
alta velocidade a instalar em Portugal 

Projecto de Rede de Alta Velocidade 

PARQUE EXPO 98 

Realização do projecto de reordenação urbana da zona 
de intervenção da exposição internacional de Lisboa de 
1998, a concepção, execução, exploração e 
desmantelamento dessa exposição 

Realização da exposição internacional de 
Lisboa em 1998 e desmantelamento da 
exposição e reordenação urbana 

COSTAPOLIS 

Gestão e coordenação do investimento a realizar na zona 
de intervenção da Costa da Caparica 

Requalificação ambiental e urbana, 
dinamização de actividades turísticas, 
culturais e desportivas e outras 
intervenções que contribuam para o 
desenvolvimento económico e social da 
respectiva área de intervenção – Costa da 
Caparica 

VIANA POLIS 

Gestão e coordenação do investimento a realizar na zona 
de intervenção de Viana do Castelo 

Requalificação ambiental e urbana, 
dinamização de actividades turísticas, 
culturais e desportivas e outras 
intervenções que contribuam para o 
desenvolvimento económico e social da 
respectiva área de intervenção – Viana do 
Castelo 

FRENTE TEJO 
Realização das operações de requalificação e reabilitação 
urbana da frente ribeirinha de Lisboa 

Requalificação e reabilitação urbana na zona 
da baixa Pombalina e espaço público da 
zona da Ajuda-Belém 

POLIS LITORAL RIA 
FORMOSA 

Gestão, coordenação e execução do investimento Intervenção em 48 Kms de frente costeira e 
em 57 Kms de frente lagunar na área 
protegida do Parque Natural da Ria Formosa 

POLIS LITORAL DO 
NORTE 

Gestão, coordenação e execução do investimento Intervenção que se estende ao longo da 
faixa costeira continental entre Caminha e 
Esposende 

POLIS LITORAL RIA DE 
AVEIRO 

Gestão, coordenação e execução do investimento Requalificação e valorização de zonas de 
risco, que se estende ao longo da faixa 
costeira e frente de ria dos municípios de 
Águeda, Albergaria-a-Velha, Aveiro, 
Estarreja, Ílhavo, Mira, Murtosa, Oliveira do 
Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos 

PORTO VIVO SRU 
Promover a reabilitação e reconversão do património 
degradado da área crítica de recuperação e reconversão 
do concelho do Porto 

 

COIMBRA VIVA, SRU 
Promover a reabilitação urbana da zona de intervenção 
definida pelo centro histórico de Coimbra 

 

G I L – GARE 
INTERMODAL LISBOA 

Construção e exploração da gare intermodal de 
transportes   

Construção e exploração da gare intermodal 
de Lisboa – Estação do Oriente 

MARINA PARQUE DAS 
NAÇÕES 

Promoção da construção do porto de recreio, exploração 
e manutenção do estabelecimento da concessão  

Exploração, em regime de concessão, da 
Marina do Parque das Nações 

Fonte: Estatutos das empresas 
 

128 No quadro n.º 2, faz-se referência à duração de cada uma das sociedades de capitais públicos, que 
integram esta acção. 
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QUADRO 2 – DURAÇÃO DAS SOCIEDADES 
 

Sociedades 
Data de 

constituição 
Duração determinada pelos 

estatutos 
Dissolução / 
Liquidação 

 
Observações 

EDAB Abril de 1998 Tempo indeterminado 

 O Decreto-Lei n.º 33/2010, de 14 de Abril, 
atribui, em regime de concessão à ANA, SA, a 
exploração do Terminal Civil de Beja, logo que se 
verifique a certificação do terminal  

NAER Abril de 1998 Tempo indeterminado 

 O Decreto-Lei n.º 33/2010, de 14 de Abril, 
atribui, em regime de concessão à ANA, SA, as 
actividades de concepção, de projecto, de 
construção, de financiamento, de exploração, de 
gestão e manutenção de novos aeroportos, 
nomeadamente o NAL (Novo Aeroporto de 
Lisboa)  

RAVE 
Dezembro de 

2000 
Tempo indeterminado 

 No relatório sobre o OE de 2011, vem indicado 
que o Governo promoverá os processos 
necessários à concretização de medidas relativa 
à extinção da RAVE por incorporação na REFER. 
Desconhece-se, entretanto, em que data 
ocorrerá a sua extinção 

PARQUE 
EXPO98 

Março de 
1993 

Tempo indeterminado 
  

COSTAPOLIS 
Agosto de 

2000 
Junho de 2007 

 Apesar de legalmente estar prevista que a sua 
duração se estendesse até final de Junho de 
2007, esta sociedade ainda se encontrava em 
actividade em 2010 

VIANA POLIS 
Agosto de 

2000 
Junho de 2004 

 Foi prevista a prorrogação da sua duração até 
31-12-2012 

FRENTE TEJO Julho de 2008 Dezembro de 2011 
01 de Julho 

de 2012 
 

POLIS 
LITORAL RIA 
FORMOSA 

Junho de 
2008 

Dezembro de 2012 
31 de 

Dezembro de 
2012 

 

POLIS 
LITORAL 
NORTE 

Novembro de 
2008 

Março de 2013 
31 de Março 

de 2013 
 

POLIS 
LITORAL RIA 
DE AVEIRO 

Janeiro de 
2009 

Junho de 2013 
30 de Junho 

de 2013 
 

PORTO VIVO, 
SRU 

Novembro de 
2004 

Tempo indeterminado 
-  

COIMBRA 
VIVA, SRU 
 

Janeiro de 
2005 

Tempo indeterminado 
-  

G I L – GARE 
INTERMODAL 
LISBOA 

Setembro de 
1994 

Os estatutos não mencionam, 
aplica-se as prerrogativas do CSC 

-  

MARINA 
PARQUE DAS 
NAÇÕES 

Junho de 
1996 

Junho de 2026 
 A data de Junho de 2026 refere-se ao termo do 

contrato de concessão outorgado para 
exploração da Marina 

  Fonte: Estatutos das empresas 
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129 A análise conjunta dos quadros n.º 1 e n.º 2, reportando-se ao conjunto das 14 sociedades de capitais 
públicos que foram abrangidas pela presente trabalho, permite formular as seguintes observações: 
 

 A criação da quase totalidade destas sociedades foi deliberada pelo Governo, traduzindo-se na publicação 
de um Decreto-Lei no qual também se aprovaram os respectivos estatutos. Desta forma, a obrigação 

contida no art.º 37º do DL nº 558/99, de 17 de Dezembro
12

, deixa de ter significado, na medida em que 
uma deliberação do Executivo constitui, por si, a autorização exigida naquele diploma. 

 

 A circunscrição do objecto social da empresa a uma finalidade bem definida que se esgota com a 

conclusão da sua missão reflecte-se no facto de a sociedade ter duração limitada
13

. Em consequência, 
finda a sua intervenção, tem início o processo da sua extinção, entendendo-se que, deste modo, 
anteriormente à sua constituição já estaria previsto que a sociedade não gozaria de continuidade no 
tempo. Somente a não conclusão do projecto dentro do prazo estimado obriga ao prolongamento do 

período de vida da sociedade, como, aliás, vem sucedendo com os casos da Viana Polis e da Costa Polis
14

. 
Não obstante, são os estatutos das sociedades, nestes casos, que preveêm a possibilidade da sua duração 
ser prolongada mediante deliberação da assembleia-geral, na condição de tal prolongamento assegurar a 
conclusão integral do projecto. 

 

 A previsão de prolongamento da duração de vida das sociedades de capitais públicos não se compagina 
com a boa gestão dos dinheiros públicos, uma vez que o protelamento no tempo poderá ocasionar 
pagamentos futuros que vão, certamente, ser assumidos pelo Estado accionista. 

 

 Em outras situações, anteviu-se a duração da sociedade por tempo indeterminado, o que significa que se 
previu que, após conclusão do projecto, à sociedade também estaria atribuída a gestão e exploração do 
mesmo.  

 

 Exceptua-se, neste caso, a EDAB, cuja exploração da infra-estrutura aeroportuária de Beja foi, em 2010, 

atribuída à ANA
15

, e não à EDAB, como, aliás, estava previsto no início. Já no caso da NAER, na sequência 
da concessão do Novo Aeroporto de Lisboa à ANA, aquela sociedade passou a exercer os poderes e os 
deveres atribuídos pelo contrato de concessão ao concedente (Estado), verificando-se, assim, alteração 
do seu objecto social. 

 

 No caso da Marina do Parque das Nações, está prevista a cessação da sua exploração para 2026, na 
medida que actua ao abrigo de um contrato de concessão que termina nesse ano. 

 
 
130 Quando instadas a pronunciar-se sobre os fundamentos que estiveram na base da escolha do 
modelo societário aquando da sua constituição, a maior parte das sociedades remeteu para o texto do 
respectivo diploma de criação, recorrendo às justificações aduzidas nos seus preâmbulos. Em regra, neles é 
quase sempre invocada a maior flexibilidade e agilidade da estrutura empresarial para, de uma forma mais 
dinâmica, levar a cabo a realização dos projectos.  
 
131 Todavia, sem prejuízo da bondade de tais argumentos, ainda assim questiona-se a natureza mercantil 
dessas empresas que justifique, por si, a sua forma “societária” e, em consequência, a sua sustentabilidade 
financeira. 
 
132 Para o efeito, atente-se ao teor de respostas avançadas pelos órgãos de administração das empresas, 
conforme se resume no quadro n.º 3 que se segue. 
  

                                                                 
12 Aplicável apenas às sociedades constituídas após a entrada em vigor daquele Decreto-Lei (01 de Janeiro de 2000) 
13 Tal é o caso das sociedades constituídas ao abrigo dos Programas Polis e Polis Litoral 
14 Em ambas as situações, a sua actividade vai ser prolonganda para além de 2010 
15 Pelo DL nº 33/2010, de 14 de Abril 
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QUADRO 3 - FUNDAMENTOS PARA A CONSTITUIÇÃO COMO SOCIEDADES ANÓNIMAS 
 

Sociedades Descrição    

EDAB 
A decisão de constituição de uma sociedade anónima foi da responsabilidade do Governo, expressa através do DL 
n.º 155/2000, de 22 de Julho 

NAER 

Conforme se pode ler no preâmbulo do DL n.º 109/98, de 24 de Abril, o Governo entendeu, ao criar a NAER, que “a 
condução dos trabalhos necessários à preparação e execução das decisões referentes ao planeamento e construção 
de um novo aeroporto seria mais eficaz, flexível e celeremente conduzida por uma estrutura de natureza empresarial 
distinta da empresa operadora dos aeroportos do continente” e que essa estrutura deveria revestir o carácter de 
empresa de capitais exclusivamente públicos, face à natureza da actividade…, essencialmente de planeamento e de 
coordenação de estudos e projectos”. 

RAVE 
A actual administração não tem em seu poder elementos para responder a esta questão. Criada pelo DL nº 323-
H/2000, de 19/12, teve por justificação prosseguir os estudos necessários à implementação da linha de alta 
velocidade em Portugal, seguindo o exemplo adoptado para o NAL. 

PARQUE EXPO98 

Constituída pelo DL nº 88/93, de 23/3, é no seu preâmbulo referido que “a dimensão e complexidade da concepção e 
execução do projecto de reconversão urbanística da zona de intervenção da EXPO 98 …. Aconselham a que aquelas 
actividades sejam confiadas a uma entidade dotada de estrutura empresarial a qual “revestirá a natureza de 
sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos”. 

COSTAPOLIS 

Conforme expresso no preâmbulo do DL n.º 229/2001, de 20/8, ” … Atendendo à natureza das acções prevista no 
Programa de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades – Programas Polis para a zona da Costa 
da Caparica, cujas orientações gerais foram consagradas pela RCM n.º 26/2000, de 15 de Maio, … Torna-se 
necessário constituir uma entidade específica para a concretização do projecto”.  

VIANA POLIS 
 

Conforme expresso no preâmbulo do DL n.º 186/2000, de 15/5, ” … Atendendo à natureza das acções prevista no 
Programa de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades – Programas Polis para a zona da Viana 
do Castelo, cujas orientações gerais foram consagradas pela RCM n.º 26/2000, de 15 de Maio, … Atentas estas 
razões pretende-se constituir uma sociedade comercial, com a natureza de sociedade anónima de capitais 
exclusivamente públicos, em cujo capital social participarão o Estado e o município de Viana do Castelo”. 

FRENTE TEJO 

“O CA da Frente Tejo desconhece as decisões que fundamentaram algumas das opções na génese da mesma, 
contudo, é entendimento deste Conselho de Administração que a constituição de uma sociedade anónima se ficou a 
dever exactamente à missão que, a mesma, visa prosseguir — a reabilitação e requalificação urbana da zona de 
intervenção da Frente Ribeirinha da Baixa Pombalina e de Ajuda Belém”  
Em sede de contraditório, no entender do CA a criação de uma estrutura não integrada no SPA, no caso concreto 
da Frente Tejo, fez todo o sentido, no caso concreto, dada a multiplicidade de agentes e actores em presença nas 
áreas a intervir . 
Todavia, decorre do preâmbulo do DL nº 117/2008, de 9/7, que “é determinada a constituição de uma sociedade de 
capitais exclusivamente públicos responsável pela concretização das operações de requalificação urbana …”  

POLIS LITORAL RIA 
FORMOSA 

A Sociedade anónima foi constituída de acordo com a justificação expressa no preâmbulo do Decreto-Lei nº 
92/2008, de 03/6: “Considerando outras experiências neste domínio, entende-se que a operacionalização das acções 
consideradas naquele quadro estratégico da operação, e no plano estratégico que se lhe deverá seguir, só será 
eficaz se for confiada a um entidade específica, a criar sob a forma de sociedade anónima de capitais exclusivamente 
públicos, com aptidão para promover com dinamismo as acções necessárias, garantindo a coerência e a qualidade 
dos projectos envolvidos e a realização das respectivas obras, e com condições para a mobilização dos recursos 
financeiros necessários.” 

POLIS LITORAL NORTE 

Conforme o preâmbulo do DL n.º 231/2008, de 28/11, “Considerando outras experiências neste domínio, entende-se 
que a operacionalização das acções consideradas naquele quadro estratégico da operação, e no plano estratégico 
que se lhe deverá seguir, só será eficaz se for confiada a uma entidade específica a criar sob a forma de sociedade 
anónima de capitais exclusivamente públicos, com aptidão para promover com dinamismo as acções necessárias, 
garantindo a coerência e a qualidade dos projectos envolvidos e a realização das respectivas obras, e com condições 
para a mobilização dos recursos financeiros necessários.” 

POLIS LITORAL RIA DE 
AVEIRO 

Conforme o preâmbulo do DL n.º 11/2009, de 28/11: 
“Considerando outras experiências neste domínio, entende-se que a operacionalização das acções consideradas 
naquele quadro estratégico da operação, e no plano estratégico que se lhe deverá seguir, só será eficaz se for 
confiada a uma entidade específica a criar sob a forma de sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, 
com aptidão para promover com dinamismo as acções necessárias, garantindo a coerência e a qualidade dos 
projectos envolvidos e a realização das respectivas obras, e com condições para a mobilização dos recursos 
financeiros necessários.” 

PORTO VIVO SRU 

A constituição do sector empresarial do Estado, no qual a Sociedade se insere, é desde logo justificada pelo papel 
que àquele cabe ” … na dinamização da actividade económica e na satisfação de necessidades públicas ou com 
interesse público e tendo igualmente em vista uma gestão racional, eficaz e transparente. A reabilitação urbana da 
Baixa Portuense, no qual se insere o Centro Histórico do Porto - Património Mundial, enquadra-se na satisfação das 
necessidades públicas ou com interesse público, sendo susceptível de gerar efeitos motores capazes de dinamizar a 
actividade económica.” 

COIMBRA VIVA, SRU 
“ A constituição da Coimbra Viva SRU, SA teve como razão a publicação do DL n.º 104/2004, de 7/5, que previa 
precisamente a constituição deste tipo de sociedades para a obtenção dos objectivos previstos de reabilitação 
urbana.” 

G I L – GARE 
INTERMODAL LISBOA 

A sociedade foi constituída por escritura pública 

MARINA PARQUE DAS 
NAÇÕES 

A sociedade foi constituída por escritura pública 

Fonte: Tribunal Contas elaborado com base na resposta ao questionário e legislação aplicável   
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6. APRECIAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 
 
133 A análise subsequente tomou em consideração os principais agregados económico-financeiros das 
empresas que integram a amostra, organizadas de acordo com os sectores de actividade em que as mesmas 
se inserem, tal como já referido, a saber: 
 

o Gestão de infra-estruturas aéreas e ferroviárias 

o Requalificação urbana e ambiental 

o Reabilitação urbana 

o Outros sectores 
 

6.1. Situação económico-financeira 
 

134 Foram considerados alguns indicadores relevantes para a análise económica, obtidos a partir dos 
dados constantes das demonstrações financeiras das empresas relativas aos anos de 2006 a 2009.   
 

6.1.1. Sector de infra-estruturas aéreas 
 

 AEROPORTO DE BEJA 
 

135 A EDAB – Empresa de Desenvolvimento do Aeroporto de Beja, SA, criada pelo DL n.º 155/2000, de 

22 de Julho
16

, e constituída com capitais maioritariamente públicos, tem como objecto social a promoção da 
utilização da base aérea de Beja para fins civis, ao nível do transporte aéreo e de outras actividades 
relacionadas com a aviação civil e da criação das infra-estruturas necessárias para essa utilização.  
 

136 Para o período em análise, atente-se aos valores constantes do quadro n.º 4, de cuja análise se pode 

concluir o seguinte: 
 

QUADRO 4 - DESEMPENHO ECONÓMICO EDAB 
                         Unidade: Milhares de Euros 

EDAB 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido -2 1 0 0 

Resultado económico -24 -14 9 102 

Fornecimentos e serviços externos 103 204 128 700 

Custos com o pessoal 202 243 263 272 

Total custos operacionais 358 483 402 979 

Custos de financiamento 15 117 376 153 

Volume de negócios 0 0 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa 251 367 453 1 061 

Proveitos suplementares 77 94 32 10 

Total proveitos operacionais 334 469 501 1 071 

N.º médio de trabalhadores 9 11 9 10 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa   

 

 A EDAB não registou nenhum negócio social, consequentemente, o volume de negócios durante o 
quadriénio foi nulo, apesar de ter sido constituída como sociedade anónima sob a forma comercial e de 
acordo com o Código das Sociedades Comerciais (CSC). 

 A totalidade dos custos incorridos anualmente, onde se destacam os custos com pessoal, fornecimentos e 
serviços externos e custos de financiamento (líquido), foi reconhecida como trabalhos para a própria 
empresa no final de cada exercício e acrescida ao custo do investimento da infra-estrutura aeroportuária. 

  

                                                                 
16 Posteriormente alterado pelos DL n.ºs 64/2003, de 3/04, e pelo DL n.º 52/2004, de 16/3. 
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 No quadriénio em análise, o número médio de trabalhadores manteve-se estável – 9 e 10 trabalhadores 
verificando-se, todavia, um acréscimo anual dos custos com o pessoal pouco expressivo. 

 Os trabalhos para a própria empresa apurados anualmente pela EDAB foram suportados financeiramente 
pelos fundos próprios da sociedade. 

 Ao longo do quadriénio, a EDAB teve de recorrer ao financiamento bancário para honrar os seus 
compromissos de tesouraria, o que se reflectiu nos custos de financiamento suportados e cujo montante, 
no ano de 2008, ascendeu a cerca de 48% dos custos totais. Conforme mencionado no Relatório e Contas 
daquele ano, o custo médio de financiamento - líquido - fixou-se na ordem dos 1,5%.    

 
 NOVO AEROPORTO DE LISBOA 

 
137 O aumento acelerado da procura de transporte aéreo, a nível europeu e mundial, aliado à expansão 
das cidades onde estes aeroportos se localizam, leva a que estes se encontrem cada vez mais perto dos 
centros urbanos, prejudicando as respectivas acessibilidades e tornando inviável a expansão física das infra-
estruturas aeroportuárias. 
 
138 Reconhecendo que o Aeroporto da Portela de Sacavém atingiria, provavelmente, a sua saturação 
operacional em meados da primeira década do século XXI, o Governo decidiu a criação de uma estrutura de 
natureza empresarial, mais flexível e célere, distinta da empresa operadora dos aeroportos do continente – a 
ANA – Aeroportos de Portugal, SA – tendo em vista a condução dos trabalhos necessários à preparação das 
decisões visando a construção de um novo aeroporto em território continental. 
 
139 Assim, através do DL n.º 109/98, de 24 Abril, foi constituída a NAER – Novo Aeroporto, SA, cujo 
objecto social consiste no desenvolvimento dos trabalhos necessários à preparação e execução das decisões 
referentes aos processos de planeamento e lançamento da construção de um novo aeroporto, 
designadamente o Novo Aeroporto de Lisboa (NAL). 
 
140 Quanto a esta empresa, o quadro n.º 5 exibe o desempenho económico registado no quadriénio de 
2006 a 2009. 

 
QUADRO 5 - DESEMPENHO ECONÓMICO NAER 

                              Unidade: Milhares de Euros 

NAER 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido -6 -9 -20 -22 

Resultado económico 13 -93 -118 -37 

Fornecimento e serviços externos 640 2 909 1 834 1 839 

Custos com o pessoal 400 626 879 1 057 

Total custos operacionais 1 049 3 629 2 951 2 990 

Custos de financiamento 1 1 1 4 

Volume de negócios 0 0 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa 1 059 3 511 2 620 2 799 

Proveitos suplementares 0 0 0 19 

Total proveitos operacionais 1 062 3 536 2 733 2 953 

N.º médio de trabalhadores 10 15 15 15 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa   

 

 A NAER não registou qualquer volume de negócios durante o quadriénio em análise, apesar de ter sido 
constituída como sociedade anónima sob forma comercial nos termos do Código das Sociedades 
Comerciais (CSC). 

 Parte dos custos incorridos no período em análise – de 2006 a 2009 – uma vez reconhecidos pela 
empresa, foram transferidos anualmente como activos da sociedade, como trabalhos para a própria 
empresa. 
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 Os trabalhos para a própria empresa realizados anualmente têm sido suportados por fundos próprios, 
isto é, pelos montantes entregues para realização do capital social por parte dos accionistas da sociedade. 

 Em regra, os encargos da sociedade são constituídos, na maior parte, por aquisições de serviços a 
terceiros (aquisição de estudos ambientais, financeiros e técnicos relativos ao NAL), situando-se na ordem 
dos 60% dos custos operacionais, com destaque para o ano de 2007, no qual atingiram a cifra de 80% 
daquele total.  

 Em 2006, a empresa dispunha de 10 trabalhadores, passando, a partir de 2007 e até 2009, a 15 
trabalhadores, em média, por ano.  

 Apesar de o número de trabalhadores ter-se mantido estável entre 2007 e 2009, os custos com o pessoal 
seguiram uma trajectória crescente, registando uma subida acentuada de 40%, em especial em 2008, se 
se atender ao facto de que o número de efectivos se manteve constante. 

 Ao longo do quadriénio em análise, a NAER registou prejuízos consecutivos, de valor crescente, o mesmo 
se verificando quanto ao resultado operacional (económico) que permaneceu com valores negativos. 

 

6.1.2. Sector de infra-estruturas ferroviárias 
 
 REDE DE ALTA VELOCIDADE 

 
141 Em 1999, foi criado um grupo de trabalho com o objectivo de definir a estratégia relativa à 
introdução da alta velocidade ferroviária no País, tendo presente, como factor de enquadramento próximo, a 
existência de uma nova fase de desenvolvimento da rede de alta velocidade espanhola, a qual contempla a 
ligação a França e permite a Portugal a interconexão ao sistema ferroviário europeu. 
 
142 Assim, através do Decreto-Lei n.º 323-H/2000, de 19 de Dezembro, o Governo promoveu a 
constituição de uma empresa pública – a RAVE, SA, - para desenvolver o projecto da rede de alta velocidade 
do País, associando, como accionistas, o Estado (60% do capital social) e a REFER, SA (40% do capital social). 
 
143 A RAVE – Rede Ferroviária de Alta Velocidade, SA, cujo objecto social principal consiste no 
desenvolvimento e coordenação dos trabalhos e estudos necessários para a formação das decisões de 
planeamento e construção, financiamento, fornecimento e exploração de uma rede de alta velocidade a 
instalar em Portugal, apresentou, entre 2006 e 2009, o desempenho económico que se resume no quadro  
n.º 6. 

 
 
QUADRO 6 - DESEMPENHO ECONÓMICO RAVE 

 
 

                          
Unidade: Milhares de Euros 

RAVE 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido -45 -22 -18 -35 

Resultado económico 7 -218 -83 -30 

Fornecimento e serviços externos 2 185 1 869 1 807 1 687 

Custos com o pessoal 1 195 1 696 1 793 1 957 

Total custos operacionais 3 527 3 718 4 176 4 143 

Custos de financiamento 63 19 36 43 

Volume de negócios 0 25 213 231 

Trabalhos p/ própria empresa 3 330 3 451 3 924 3 941 

Proveitos suplementares 204 20 0 1 

Total proveitos operacionais 3 534 3 496 4 137 4 173 

N.º médio de trabalhadores 21 28 32 30 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa 
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144 Da sua análise, é possível extrair as seguintes conclusões: 

 

 A RAVE registou como prestação de serviços apenas as receitas originadas pela venda de cadernos de 
encargos relativos a processos de concursos do Projecto de Rede de Alta Velocidade (Projecto RAV), as 
quais, entre 2007 e 2009, totalizaram o montante de 469 Mil Euros.  

 Apesar de ter assumido esta receita, a RAVE não registou qualquer volume de negócios gerador de 
receitas de exploração, pois à data de 31/12/2010, limitava-se a sua actividade, apenas à contratação de 
estudos e projectos para habilitar o Governo a decidir sobre o Projecto RAV. 

 O número de efectivos afectos à empresa foi crescente entre os anos de 2006 e 2008, tendo-se fixado, no 
ano de 2009, em média, à volta de 30 trabalhadores, representando, deste modo, um acréscimo de cerca 
de 43% nos quatro anos. 

 Os correspondentes custos acompanharam, assim, a evolução crescente dos efectivos que foram afectos 
ao projecto de construção da rede de alta velocidade, fixando-se no montante de 1 957 Mil Euros, em 
2009, e traduzindo-se num acréscimo da ordem dos 63% no quadriénio. 

 A empresa assumiu custos de financiamento anuais pouco expressivos, os quais estão relacionados com o 
recurso a empréstimos bancários para solucionar situações de défice de tesouraria. 

 Os custos incorridos no período em análise, uma vez reconhecidos pela empresa, foram sendo 
transferidos, anualmente, como activos desta sociedade para trabalhos para a própria empresa 

 Ou seja, entre 2006 e 2009, aqueles custos totalizaram 14,646 Milhões de Euros, referindo-se, pois, a 
encargos com estudos, pareceres e outros com vista à formação da decisão de arranque da Rede de Alta 
Velocidade em território continental, com ligação à rede espanhola. Estes foram financiados por fundos 
próprios, isto é, por verbas provenientes da realização do capital social pelos accionistas da RAVE. 
 

6.1.3. Sector de requalificação urbana e ambiental 
 
 PARQUE EXPO 98, SA  

 
145 Para a realização da Exposição Internacional de Lisboa de 1998, foi reconhecido que a mesma deveria 
pautar-se por altos padrões de qualidade e eficácia, exigindo-se, desse modo, da parte do Estado, a 
compatibilização de esforços e a coordenação de iniciativas com vista à organização do evento, aconselhando-
se que as actividades a desenvolver fossem confiadas a uma entidade dotada de estrutura empresarial.  
 
146 Nestas circunstâncias, o Governo determinou, através do DL n.º 88/93, de 23 de Março, a 
constituição da sociedade de capitais exclusivamente públicos denominada Parque Expo 98, SA, cujo objecto 
social principal consistiu na concepção, execução, construção, exploração e desmantelamento da Exposição 
Internacional de Lisboa realizada em 1998, bem como na intervenção e na reordenação urbana da zona de 
intervenção da exposição. Conforme previsto nos estatutos da empresa, a sociedade possui duração por 
tempo indeterminado. 
 
147 Apesar de a Exposição já ter terminado e, consequentemente ter-se esgotado o objecto social 
principal da sociedade, só recentemente, em 31 de Março de 2010, por deliberação da assembleia-geral, foi 
alterado o objecto social principal que passou a ser a prestação de serviços nas áreas da promoção da 
qualidade de vida urbana e da competitividade do território. 
 
148 O desempenho económico da sociedade Parque EXPO 98, SA, durante o quadriénio 2006 – 2009, 
resume-se no quadro n.º 7, através do qual é possível extrair as seguintes conclusões: 
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QUADRO 7 - DESEMPENHO ECONÓMICO PARQUE EXPO 98 

                         Unidade: Milhares de Euros 

PARQUE EXPO 98  2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido 1 164 -2 877 -15 504 -14 661 

Resultado económico 2 403 -7 986 -3 087 -8 879 

Fornecimentos e serviços externos 9 811 9 198 7 511 9 583 

Custos com o pessoal 13 331 11 486 9 786 10 165 

Total custos operacionais 54 142 43 753 28 872 36 323 

Custos de financiamento 19 948 19 370 23 678 9 239 

Volume de negócios 49 905 30 855 21 851 30 022 

Trabalhos p/ própria empresa 0 0 0 0 

Proveitos suplementares 4 163 3 778 2 821  2 944 

Reversões e ajustamentos 2 477 534 1 113 12 236 

Total proveitos operacionais 56 545 35 767 25 785 45 202 

N.º médio de trabalhadores 240 217 186 175 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa 
 

 Com excepção do ano de 2006, a empresa registou prejuízos consecutivos entre 2007 e 2009, resultados 
que, em valor acumulado, representaram cerca de 33 Milhões de Euros negativos, perfazendo, naqueles 
três anos, um agravamento de 17,538 Milhões de Euros, ou seja, de mais de 400%. 

 A Parque Expo 98 procedeu à redução dos seus efectivos até ao ano de 2008, porém, a redução mais 
expressiva de 32 trabalhadores ficou a dever-se a uma transferência dos mesmos para a nova empresa 

constituída pela Parque Expo98 para a gestão urbana do Parque das Nações
17

. 

 Apesar da redução de trabalhadores verificada em 2009, os custos com o pessoal mantiveram-se à volta 
de 10 Milhões de Euros, traduzindo-se num acréscimo de 10% quando comparados com o ano de 2008. O 
custo médio por efectivo oscilou entre 52,6 e 58 Milhares de Euros, correspondendo este último ao valor 
verificado no ano de 2009, o mais elevado no quadriénio, considerando que corresponde, ao mesmo 
tempo, a uma diminuição do número de efectivos face ao ano anterior (de 186 para 175 efectivos). 

 Verificou-se uma redução significativa dos custos de financiamento em 2009 quando comparados com os 
dos anos anteriores. Esta redução de custos de financiamento foi devida à amortização do empréstimo 
obrigacionista, no montante de 49,2 Milhões de Euros, em 2008, e à amortização de 24,6 Milhões de 
Euros em 2009, relativa a compromissos que haviam sido assumidos na sequência do Plano de 
reequilíbrio financeiro definido para a empresa por parte do accionista. 

 A alienação de activos imobiliários da empresa e o aumento de capital que ocorreu durante o ano de 
2008 serviram para amortizar o passivo financeiro da empresa.    

 Apesar do volume de negócios registado nos quatro anos em apreço, este não foi suficiente para cobrir os 
custos operacionais anuais, nem mesmo quando considerados outros proveitos (suplementares), daí os 
resultados líquidos negativos verificados de 2007 a 2009, excepcionando-se o ano de 2006 que 
apresentou resultado líquido positivo. 

 Esta empresa pública vem reconhecendo anualmente reversões e ajustamentos dos seus activos 
imobiliários, os quais têm beneficiado positivamente os seus proveitos operacionais anuais. 
 

 PROGRAMA POLIS – Programa de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das 
Cidades 
 

149 Através da Resolução do Conselho de Ministro n.º 26/2000, de 15 de Maio, o Governo reconheceu a 
intervenção no âmbito da requalificação e de valorização ambiental das cidades portuguesas, como uma das 
prioridades políticas da acção governativa de molde a melhorar a qualidade de vida nas cidades, corporizando 
tal opção na instituição do Programa Polis como instrumento de realização daquele objectivo. 

  

                                                                 
17 Parque Expo - Gestão Urbana do Parque das Nações, SA. Esta sociedade, que tem por objectivo promover a gestão urbana do Parque das Nações, tinha 

como propósito, no momento da sua constituição, integrar como accionistas os municípios de Lisboa e de Loures, os quais, todavia, acabaram por não 

fazer parte da sociedade. 
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150 O Programa Polis visou apoiar quatro desígnios estratégicos e emblemáticos: Cidades Verdes, 
Cidades Digitais, Cidades do Conhecimento e do Entretenimento e as Cidades Inter-geracionais, tendo 
beneficiado de enquadramento nas disponibilidades financeiras do III Quadro Comunitário de Apoio. Por sua 
vez, ficou decidido que a execução dos objectivos previstos no Programa seria levada a cabo por entidades a 

constituir sob a forma de sociedades anónimas
18

. 
 
151 Assim, no âmbito dos desígnios do Programa Polis, o Estado, em conjunto com o Município de 
Almada, constituiu, através de DL n.º 229/2001, de 20 de Agosto, a sociedade anónima de capitais públicos 
COSTAPOLIS – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis na Costa da Caparica, SA, cujo objecto 
social consiste na gestão e coordenação do investimento a realizar na zona de intervenção da Costa da 
Caparica. Apesar de os accionistas da sociedade terem estipulado no seu contrato social que a duração da 
COSTA POLIS não podia prolongar-se para além de 30 de Junho de 2007, à data de 31 de Dezembro de 2010 a 
sociedade ainda se encontrava a desenvolver a sua actividade.  

 
152 Com efeito, no relatório e contas de 2009, o Conselho de Administração (CA) reconheceu que a 
conclusão da intervenção deveria prolongar-se até 31 de Dezembro de 2011. 

 
153 No quadro n.º 8, encontra-se evidenciado o desempenho económico da COSTA POLIS no quadriénio 
de 2006 a 2009. 

 
QUADRO 8 - DESEMPENHO ECONÓMICO COSTA POLIS 

                       Unidade: Milhares de Euros 

COSTAPOLIS  2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido 0 0 0 0 

Resultado económico 0 0 0 0 

Fornecimentos e serviços externos 195 171 153 142 

Custos com o pessoal 43 41 45 91 

Total custos operacionais 406 379 427 463 

Custos de financiamento 6 1 214 13 

Volume de negócios 0 0 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa 406 379 427 476 

Proveitos suplementares 0 0 0 0 

Total proveitos operacionais 406 379 427 479 

N.º médio de trabalhadores 2 2 2 4 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa 

 
154 No âmbito do mesmo Programa, o Estado, em conjunto com a Câmara Municipal de Viana do 
Castelo, constituiu, através do DL n.º 186/2000, de 11 de Agosto, a sociedade anónima de capitais públicos 
designada VIANAPOLIS – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Viana do Castelo, SA. A 
intervenção do Programa Polis em Viana do Castelo foi concebida com o objectivo de promover a valorização 
da proximidade da presença de três ecossistemas naturais – mar, rio e serra – qualificar o centro histórico e 
apostar na valorização de toda a frente ribeirinha, consubstanciando o já previsto no plano estratégico 
aprovado a 5 de Junho de 2000. 
 

155 Os estatutos da sociedade previam que a sua duração não deveria ultrapassar a data de 31 de 
Dezembro de 2004. Todavia, o facto de, à data de 31/12/2010, não se ter concluído o processo de 
expropriação e subsequente demolição do Edifício Jardim (vulgo “Edifício Coutinho”), acção estruturante que 
faz parte do objectivo da empresa, tem ditado o sucessivo adiamento do termo da sociedade. Em 
consequência, foi deliberado, em Assembleia-Geral de accionistas em 25 de Setembro de 2009, que a sua 
duração seria prorrogada até 31 de Dezembro de 2011. 
 

156 No quadro n.º 9 está evidenciado o desempenho económico da VIANA POLIS no período de 2006 a 
2009. 
  

                                                                 
18 Sociedades cujo capital social era partilhado pelo Estado e pelo Município intervencionado pelo Programa. Foram, assim, constituídas mais de 20 

sociedades. 
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QUADRO 9 - DESEMPENHO ECONÓMICO VIANA POLIS 

                        Unidade: Milhares de Euros 

VIANA POLIS  2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido 0 0 0 0 

Resultado económico -216 -233 -176 -109 

Fornecimentos e serviços externos 79 68 61 46 

Custos com o pessoal 17 17 39 38 

Amortizações 153 148 75 25 

Total custos operacionais 251 233 176 109 

Custos de financiamento 771 1 256 1 466 848 

Total dos custos 1 043 1 490 1 647 959 

Volume de negócios 0 0 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa/Reclassificação 902 1 383 1 591 934 

Outros proveitos  106 107 56 25 

Total proveitos operacionais 35 0 0 0 

N.º médio de trabalhadores 2 2 2 2 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa 

 
157 A análise conjunta dos quadros n.ºs 8 e 9, porque se trata de empresas similares, ambas sociedades 
gestoras do Programa Polis, permite deduzir a seguinte apreciação: 
 

 Ambas as empresas não apresentam quaisquer volumes de negócios no quadriénio, não obstante terem 
sido constituídas como sociedades anónimas sob forma comercial de acordo com o Código das 
Sociedades Comerciais, vem o seu objecto social prever a exploração dos projectos por si realizados. 

 Ao contrário do previsto inicialmente, não concluíram a sua missão dentro dos prazos previstos, 
encontrando-se, em ambos os casos, ainda em actividade à data de 31 de Dezembro de 2010. 

 Anualmente, os custos das empresas são reconhecidos como trabalhos para a própria empresa, sendo, 
em consequência, assumidos como activos a figurar nos respectivos balanços, reflectindo, desta forma, a 
missão que lhes cabe de realização de investimentos públicos. 

 A acção das duas empresas é assegurada pela Parque Expo 98, através de contrato de mandato para a 
gestão e coordenação de todas as actividades necessárias ao desenvolvimento da intervenção, pelo que 
os custos assumidos com fornecimentos e serviços externos respeitam à execução destes contratos. Na 
Viana Polis acrescem, ainda, custos com processos judiciais decorrentes de diversas acções interpostas 
pela empresa. 

 De acordo com sua natureza da sua actividade, os seus custos são essencialmente constituídos por 
encargos com pessoal e, essencialmente, fornecimentos e serviços externos. Os custos de financiamento 
são igualmente expressivos, em particular na Viana Polis, onde estes totalizaram cerca de 848 Milhares de 
Euros, em virtude de esta empresa ter contraído empréstimos bancários que atingiram cerca de 25 596 
Milhares de Euros até final de 2009. 

 Em face da sua natureza, dispõem de exíguo quadro de pessoal, não ultrapassando, em ambas as 
situações, os 2 efectivos, com excepção da Costa Polis, onde, em 2009, aquele número duplicou. 

 A Viana Polis exibe um resultado económico negativo, o que, no quadriénio, totalizou um prejuízo de 626 
Mil Euros, enquanto que a Costa Polis não apresenta qualquer resultado. Por sua vez, ambas não 
apresentam qualquer resultado líquido, em consequência do reconhecimento da totalidade dos custos 
incorridos como proveitos (trabalhos para a própria empresa) e subsequente capitalização. Neste 
domínio, o CA da Viana Polis afirmou, em resposta ao questionário do TC, que “a sociedade não tem 
como objectivo o lucro”. 

 O financiamento dos trabalhos para a própria empresa que foram apurados anualmente, foi assegurado 
pelos fundos próprios da sociedade 
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 REQUALIFICAÇÃO E REABILITAÇÃO URBANA DA FRENTE RIBEIRINHA DE LISBOA 
 

158 Com a publicação da RCM n.º 78/2008, de 15 de Maio, foram estabelecidos os objectivos e 
delineadas as principais linhas de orientação para a requalificação e reabilitação urbana da frente ribeirinha 
de Lisboa, determinando-se, em consequência, a constituição duma sociedade de capitais exclusivamente 
públicos para a execução daquele desiderato.  
 
159 A referida sociedade de capitais públicos foi constituída, assim, nos termos do DL n.º 117/2008, de 9 
de Julho, com a denominação de Frente Tejo, SA, sendo dotada de um capital social de 5 Milhões de Euros, 
cujo objecto social consiste em promover a realização das operações de requalificação e reabilitação da frente 
ribeirinha de Lisboa e de outras áreas urbanas especificadas naquela RCM. 
 
160 Tratando-se de uma sociedade ainda de curta existência, importa apreciar, através do quadro n.º 10, 
os dados financeiros relevantes da empresa Frente Tejo relativamente aos dois anos de actividade (2008 e 
2009), ressalvando-se o facto de a sua extinção estar prevista para 31/12/2011. 

 
QUADRO 10 - DESEMPENHO ECONÓMICO FRENTE TEJO 

                         Unidade: Milhares de Euros 

FRENTE TEJO  2008 2009 

Resultado líquido 0 0 

Resultado económico -146 1 

Fornecimentos e serviços externos 969 2 108 

Custos com o pessoal 188 441 

Total custos operacionais 1 157 2 569 

Custos de financiamento 0 0 

Volume de negócios 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa 1 011 2 087 

Proveitos financeiros e suplementares 0 484 

Total proveitos operacionais 1 011 2 109 

N.º médio de trabalhadores 6 7 

   Fonte: Relatórios e contas da empresa 
 

161 Assim, no período em análise, é possível verificar que: 
 

 A empresa pública Frente Tejo não registou nenhum negócio social no período de 2008 a 2009, daí o 
volume de negócios ter sido nulo, apesar de a mesma ter sido constituída sob a forma comercial e de 
acordo com o Código das Sociedades Comerciais. 

 Os custos no biénio foram reconhecidos como trabalhos para a própria empresa e assumidos como 
activos da empresa, totalizando 3 098 Milhares de Euros, dos quais a quase totalidade derivou de serviços 
e fornecimentos externos (3 077 Milhares de Euros). De notar que a sociedade conta com a participação 
da Parque Expo 98, a qual assegura os serviços de coordenação técnica e de gestão integrada, nos termos 
da RCM n.º 78/2008. Quantos aos restantes encargos, referem-se a custos com o pessoal. 

 O número médio de trabalhadores foi de 6, em 2008, e de 7, em 2009. Em sede de contraditório esta 
empresa informou o Tribunal quanto ao número de trabalhadores referidos em 2009 “ 4 são 
Administradores e 3 funcionários. Quanto ao ano de 2009, os custos com o pessoal sofreram um 
agravamento pelo facto de estar reflectido 12 meses naqueles custos ” contudo, à renúncia ao mandato 
de um membro do CA também agravou aqueles custos.  

 Os trabalhos para a própria empresa foram suportados por fundos próprios da sociedade, não tendo 
havido recurso a crédito bancário. 
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 PROGRAMA POLIS LITORAL – OPERAÇÕES INTEGRADAS DE REQUALIFICAÇÃO E 
VALORIZAÇÃO DA ORLA COSTEIRA 

 

162 Dando seguimento às intenções expressas no programa do XVII Governo Constitucional que 
preconiza o desenvolvimento de uma política integrada e coordenada para as zonas costeiras, tendo em vista 
promover a protecção ambiental, a valorização paisagística, a par da qualificação e da valorização do litoral, 
foi determinada a realização de um conjunto de operações integradas de requalificação e de valorização do 
litoral, tendo sido constituído, para esse fim, um programa com a designação de Polis Litoral - Operações 
Integradas de Requalificação e Valorização da Orla Costeira, aprovado pela RCM n.º 90/2008, de 3 de Junho. 
 

163 Foram identificadas três áreas a serem sujeitas a uma intervenção no âmbito deste Programa, a 

saber: a Ria Formosa, o Litoral Norte e a Ria de Aveiro
19

, sendo que, para a realização das operações, deverão 
integrar planos estratégicos a aprovar após a realização da respectiva avaliação. 
 

164 As operações a desenvolver naquelas áreas de intervenção serão executadas, no âmbito da Polis 
Litoral, por sociedades de capitais exclusivamente públicos, constituídas sob a forma comercial, tendo como 
parceiro social do Estado e as respectivas câmaras municipais envolvidas nessas operações de requalificação. 
Nestes termos, foram constituídas as sociedades gestoras: 

o Polis Litoral Ria Formosa, SA – DL n.º 92/2008, de 03/06; 

o Polis Litoral Norte – DL n.º 231/2008, de 28/11; 

o Polis Litoral Ria de Aveiro – DL n.º 11/2009, de 12/11. 
 

165 Tratando-se de sociedades com actividade ainda recente, apresentam-se nos quadros n.º 11, n.º 12 e 
n.º 13 os dados disponíveis sobre o seu desempenho, cuja análise se passa a efectuar. 

 
QUADRO 11 - DESEMPENHO ECONÓMICO POLIS RIA FORMOSA 

                           Unidade: Milhares de Euros 

POLIS LITORAL RIA FORMOSA   2008 2009 

Resultado líquido -58 0 

Resultado económico -58 0 

Fornecimentos e serviços externos 21 93 

Custos com o pessoal 40 170 

Total custos operacionais 61 266 

Custos de financiamento 0 0 

Volume de negócios 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa  0 48 

Proveitos suplementares 0 0 

Total proveitos operacionais 3 267 

N.º médio de trabalhadores 2 2 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa 
 

QUADRO 12 - DESEMPENHO ECONÓMICO POLIS LITORAL NORTE 
                                             Unidade: Milhares de Euros 

POLIS LITORAL NORTE  2009 

Resultado líquido 0 

Resultado económico 0 

Fornecimentos e serviços externos 1 122 

Custos com o pessoal 45 

Total custos operacionais 1 171 

Custos de financiamento 0 

Volume de negócios 0 

Trabalhos p/ própria empresa 784 

Proveitos suplementares 6 

Total proveitos operacionais 1 171 

N.º médio de trabalhadores 1 

  Fonte: Relatório e contas da empresa 

  

                                                                 
19 Posteriormente alargadas ao Sudoeste Alentejano, dando origem à constituição da Polis Litoral Sudoeste – Sociedade para a Requalificação e Valorização 

do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, SA, através do DL nº 244/2009, de 22/09. 
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QUADRO 13 - DESEMPENHO ECONÓMICO POLIS LITORAL RIA DE AVEIRO 

                         Unidade: Milhares de Euros 

POLIS LITORAL RIA DE AVEIRO  2009 

Resultado líquido 0 

Resultado económico 0 

Fornecimentos e serviços externos  1 206 

Custos com o pessoal 40 

Total custos operacionais 1 265 

Custos de financiamento 0 

Volume de negócios 0 

Trabalhos p/ própria empresa 1 265 

Proveitos suplementares 0 

Total proveitos operacionais 0 

N.º médio de trabalhadores 1 

  Fonte: Relatório e contas da empresa 

 
166 Assim, tomando os principais dados financeiros das 3 empresas conjuntamente, que se apresentam 
nos quadros anteriores, foi possível inferir as seguintes observações: 
 

 Em todas as sociedades, a direcção e a coordenação das respectivas intervenções ao abrigo do Programa 
ficaram a cargo da Parque Expo 98, SA, como determinam os diplomas que as constituíram. 

 Apresentam custos quase exclusivamente com fornecimentos e serviços externos, em resultado da 
colaboração prestada pela Parque Expo 98, não sendo expressivos, em termos relativos, os encargos com 
pessoal, na medida da exígua dimensão dos recursos humanos afectos (entre 1 e 2). 

 Não obstante, disporem apenas de 1 a 2 colaboradores, os custos com o pessoal atingiram cerca de 40 
Milhares de Euros, estão neste caso, a Polis Litoral Ria de Aveiro e a Polis Litoral Norte. Naquele montante 
deve considerado o valor pago referente a senhas de presenças atribuídos aos membros do CA e a 
remuneração do fiscal único.  

 

 A actividade desenvolvida é expressa pelos trabalhos para a própria empresa, os quais resultam da 
capitalização de parte dos custos anuais que são reconhecidos como activos das empresas. Por esse 
motivo, não apresentam quaisquer resultados líquidos, à excepção da Polis Ria Formosa, em 2008, ano de 
início da sua actividade.  

 Do mesmo modo, e apesar da curta existência destas sociedades, não exibem quaisquer volumes de 
negócios, não obstante a sua natureza jurídica societária, uma vez que os seus objectos sociais se limitam 
à realização dos investimentos, conferindo-lhes, assim, uma natureza puramente instrumental. 

 

 SOCIEDADES DE REABILITAÇÃO URBANA (SRU) 
 

167 Face à degradação das condições de habitabilidade, de salubridade, de estética e de segurança de 
significativas áreas urbanas do País, impôs-se uma intervenção do Estado com o fim de inverter esta situação, 
o que conduziu à instituição de um regime jurídico de reabilitação urbana através do DL n.º 104/2004, de 7 de 
Maio, com vista à intervenção em zonas urbanas históricas e áreas críticas que carecessem de recuperação e 
reconversão urbanísticas. 

 

168 Mais recentemente, o DL n.º 307/2009, de 23 Outubro, veio revogar e substituir o anterior quadro 
legal da reabilitação urbana, em virtude daquele ter um carácter disperso e assimétrico, visando, pois, uma 
melhor integração entre as políticas de planeamento urbanístico municipal e as políticas de reabilitação 
respectivas (no Capítulo XI da lei dos solos previsto pelo DL n.º 794/1976, de 5 de Novembro). No mesmo 
diploma, ficou definida a possibilidade de constituição de sociedades de reabilitação urbana para intervirem 

nas respectivas áreas degradadas
20

. 
  

                                                                 
20 Para os efeitos deste diploma, prevê-se a constituição de empresas municipais, permanecendo, todavia, em funções, até à sua extinção, as sociedades 

anónimas entretanto criadas ao abrigo da legislação anterior. 
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169 A Câmara Municipal do Porto (40% do capital social) e o Estado, representado através do Instituto de 
Habitação e Reabilitação Urbana (60% do capital social), constituíram, por escritura pública, em 27 de 
Novembro de 2004, uma sociedade anónima denominada Porto Vivo, SRU – Sociedade de Reabilitação 
Urbana da Baixa Portuense, SA, cujo objecto social consiste em promover a reabilitação e reconversão do 
património degradado da área crítica de recuperação e reconversão urbanística do concelho do Porto.  
 
170 Durante o quadriénio de 2006 a 2009, o desempenho económico da empresa pública Porto Vivo SRU 
foi o que se encontra reflectido no quadro n.º 14.    
 
QUADRO 14 - DESEMPENHO ECONÓMICO PORTO IVO SRU 

                                                                  Unidade: Milhares de Euros 

PORTO VIVO SRU 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido -1 744 -1 652 -1 971 -2 093 

Resultado económico -1 774 -1 728 -1 754 -1 898 

Custos mercadorias vendidas e consumidas   899 1 110 9 492 4 110 

Fornecimentos e serviços externos 1 893 1 193 1 946 2 847 

Custos com o pessoal 1 065 1 134 1 096 1 333 

Total custos operacionais 3 994 3 510 12 703 8 456 

Custos de financiamento 33 12 274 245 

Volume de negócios 860 0 0 2 006 

Variação de produção 306 1 320 10 546 4 343 

Trabalhos p/ própria empresa 761 0 0 0 

Outros proveitos operacionais 264 399 298 181 

Total proveitos operacionais 2 220 1 782 10 949 6 558 

N.º médio de trabalhadores 25 25 25 37 

  Fonte: Relatórios e contas da empresa 

 
171 Da análise do quadro nº 14, podem tecer-se as seguintes observações: 

 

 No quadriénio de 2006 a 2009 a Porto Vivo SRU registou prejuízos consecutivos, os quais totalizaram o 
montante de 7 460 Milhares de Euros, verificando-se um agravamento de cerca de 17% entre aqueles 
anos. 

 Em 2006, a Porto Vivo SRU procedeu à alienação de fracções situados no prédio da Rua das Flores, os 
quais anteriormente se encontravam em processo de recuperação, razão pela qual o volume de vendas 
atingiu o montante de 860 Mil Euros naquele ano. 

 Nos anos seguintes, 2007 e 2008, como a sociedade não registou qualquer contrato de venda de 
imobiliário, a aquisição de imóveis que tinham sido sujeitos a projectos de reabilitação ou de recuperação 
acresceu aos activos da sociedade para serem vendidos ou cedidos sob contrato de arrendamento, nos 
anos seguintes. Motivo pelo qual não apresenta qualquer volume de negócios nesses anos. 

 Por sua vez, em 2009, o volume de negócios fixou-se em 2 006 Milhares de Euros, dos quais, cerca de 1 
833 Milhares corresponderam à alienação de dez fracções do empreendimento situado no quarteirão 
Carlos Alberto, sendo que os restantes 173 Milhares de Euros tiveram origem na emissão de processos de 
licenciamento, relativos aos quarteirões que estavam a ser sujeitos a projectos de recuperação e de 
reabilitação. 

 Anualmente, a Porto Vivo vem reconhecendo como variação da produção os acréscimos verificados no 
investimento que se encontra em curso, sendo que os mesmos reflectem as aquisições que são 
efectuadas, acrescidas de custos de produção directamente relacionados com as fracções dos prédios 
que se encontram em fase de execução. 

 O número médio de trabalhadores, entre 2006 e 2008, foi de 25, enquanto que em 2009, passou para 
uma média de cerca de 37 trabalhadores. 

 Os custos com o pessoal atingiram, durante os anos de 2006 a 2008, cerca de 1 Milhão de Euros, porém, 
em 2009, ascendeu ao montante de 1,333 Milhões de Euros; este acréscimo de custos com o pessoal 
justifica-se pelo facto de terem sido efectivados contratos de trabalho com alguns prestadores de 
serviços que anteriormente já exerciam funções na empresa. 
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172 Também por escritura pública, a Câmara Municipal de Coimbra, com uma participação de 49%, 
constituiu a Coimbra Viva, SRU – Sociedade de Reabilitação Urbana, SA, de capitais exclusivamente públicos, 
em conjunto com o Estado, este com 51% do capital social e representado através do Instituto de Habitação e 
Reabilitação Urbana. O seu objecto social consiste em promover a reabilitação urbana da zona de intervenção 
definida como Centro Histórico do Município de Coimbra. 

 
173 O desempenho económico da sociedade Coimbra Viva SRU, durante o quadriénio de 2006 a 2009, 
encontra-se reflectido no quadro n.º 15. 

 
QUADRO 15 - DESEMPENHO ECONÓMICO COIMBRA VIVA SRU 

                                               Unidade: Milhares de Euros 

COIMBRA VIVA SRU 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido -175 -214 -147 -170 

Resultado económico -181 -206 -155 -174 

Custos mercadorias vendidas e consumidas   0 0 0 0 

Fornecimentos e serviços externos 60 70 37 31 

Custos com o pessoal 131 144 143 141 

Total custos operacionais 196 220 183 174 

Custos de financiamento 0 0 0 1 

Volume de negócios 0 0 0 0 

Variação de produção 0 0 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa 0 0 0 0 

Outros proveitos operacionais 15 14 28 0 

Total proveitos operacionais 15 14 28 0 

N.º médio de trabalhadores 3 3 3 3 

  Fonte: Relatório e contas da empresa 

 
174 Da sua análise, pode, pois, efectuar-se as seguintes observações:  

 

 No quadriénio de 2006 a 2009, a Coimbra Viva SRU registou prejuízos consecutivos, os quais perfizeram o 
montante total de 706 Milhares de Euros.  

 Entre 2006 e 2009, a Coimbra Viva SRU não registou qualquer negócio social, como consequência de o 
seu volume de negócios ter sido nulo todos os anos. 

 No referido período, a Coimbra Viva SRU não conseguiu realizar qualquer iniciativa de reabilitação 
urbana, uma vez que a sua principal actividade correspondeu apenas ao lançamento de três unidades de 
intervenção. Porém, somente a primeira unidade de intervenção foi aprovada com o respectivo 
documento estratégico de acordo com o DL n.º 104/2004, de 7 de Maio, prevendo-se uma área de 
intervenção em cerca de 1,2 hectares. 

 Entre 2006 e 2009, a sociedade dispôs apenas de três trabalhadores, representando um total de 559 
Milhares de Euros de encargos, com um custo anual, em média, de cerca de 47 Milhares de Euros por 
colaborador. 

 Na vertente dos custos com o pessoal, de referir que o único membro executivo do CA auferiu, em 2009, 
cerca de 90 Mil Euros, enquanto a fiscalização da sociedade, a cargo de um revisor oficial de contas, foi 
remunerada por 6 540 Euros no referido ano. 

 Ao longo dos quatro anos em apreço, a sociedade apresentou resultados líquidos sempre negativos, em 
consequência de a actividade desenvolvida não se traduzir em activos capitalizáveis, donde os trabalhos 
para a própria empresa e o volume de negócios registarem valores nulos. 

 Deste modo, a Coimbra Viva SRU, constituída em 2005 com um capital de 1 Milhão de Euros, desde a sua 
constituição até final de 2009 já tinha consumido cerca de 845 Milhares de Euros do seu capital, 
consubstanciado na aquisição de bens e serviços de terceiros, no pagamento de ordenados e respectivos 
encargos sociais, no pagamento ao membro do órgão de fiscalização e em despesas de constituição, para 
desenvolver a sua actividade. 
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 Não obstante a RCM n.º 49/2007, de 28 de Março, obrigar as empresas públicas ao cumprimento de 
princípios de bom governo, devendo, nomeadamente, constar do relatório e contas anual das empresas 
um capítulo sobre o grau de cumprimento daqueles princípios, desde a entrada em vigor deste diploma 
em 2007 que o Conselho de Administração da Coimbra Viva SRU não inclui a informação exigida na 
referida RCM nos seus documentos de prestação de contas. 

 Em sede de contraditório, o Presidente do CA desta sociedade informou o TC de que ” embora o capital 
inicial tivesse sido de um milhão de euros, apenas foi realizado ao longo de três anos, tal implicou que a 
sociedade em momento algum teve disponibilidade para adquirir prédios para proceder directamente à 
sua reabilitação e venda em mercado”. 

 Acrescenta ainda que ” a sociedade se encontrava impedida de se financiar junto da banca para 
promoção de reabilitação urbana directa, por impossibilidade legal do accionista Município ser avalista de 
tais operações”   
 

6.1.4. Outros sectores  
 

175 A G I L – Gare Intermodal de Lisboa, SA, que foi constituída por escritura pública em 21 de Setembro 
de 1994, tem como accionistas a Parque Expo 98, SA, o ML – Metropolitano de Lisboa, EPE, e a REFER  –  Rede 
Ferroviária Nacional, EPE, e por objecto social promover a construção e a exploração de uma plataforma 
intermodal de transportes, servindo os modos ferroviário, rodoviário e metropolitano e outros que se 
entenda dever agregar-lhe, e, ainda, promover o arrendamento ou à alienação de imóveis nela integrados, 
bem como a prática de actividades acessórias.   

 

176 No quadriénio de 2006 – 2009, o desempenho económico da empresa pública G I L – Gare Intermodal 
de Lisboa, SA, encontra-se reflectido no quadro n.º 16, de cuja análise se podem formular as seguintes 
observações: 

 
QUADRO 16 - DESEMPENHO ECONÓMICO GIL – GARE INTERMODAL DE LISBOA 

                                              Unidade: Milhares de Euros 

G I L – GARE INTERMODAL DE LISBOA 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido -2 738 -3 220 -3 313 -1 906 

Resultado económico -58 185 430 299 

Custos mercadorias vendidas e consumidas   0 0 0 0 

Fornecimentos e serviços externos 2 707 2 902 3 004 3 044 

Custos com o pessoal 417 401 401 400 

Amortizações  985 991 991 1 000 

Total custos operacionais 4 130 4 320 4 426 4 467 

Custos de financiamento 4 531 5 078 5 202 2 807 

Volume de negócios 2 475 2 889 3 076 3 068 

Variação de produção 0 0 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa 0 0 0 0 

Proveitos suplementares 1 597  1 616 1 681 1 691 

Total proveitos operacionais 4 072 4 505 4 856 4 766 

N.º médio de trabalhadores 6 6 6 6 

  Fonte: Relatório e contas da empresa 
 

 Durante o quadriénio em análise, a G I L registou prejuízos anuais consecutivos, em resultado, 
essencialmente, dos elevados custos financeiros suportados pela empresa, uma vez que o resultado 
económico atingiu valores positivos entre 2007 e 2009. 

 Sobre a questão, em sede de contraditório, o CA da empresa esclareceu o Tribunal que ”os elevados 
custos de financiamento da G I L decorrem dos desequilíbrios financeiros estruturais associados à 
estrutura de financiamento que foi adoptada para os investimentos realizados na construção da Estação 
do Oriente, o qual envolveu um elevado recurso a empréstimos bancários (80%) em paralelo com a 
atribuição de subsídios ao investimento do FEDER (19%) e uma reduzida contribuição de fundos 
accionistas (1%). O endividamento bancário contraído pela empresa beneficiou de aval do Estado 
Português”.  
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 Acrescentou, também que ”importa ainda referir que o período de endividamento da empresa decorreu 
entre 1994 e 1999, período de construção da Estação do Oriente, todavia, os encargos financeiros destes 
empréstimos têm sido inteiramente suportados pelos fluxos financeiros gerados pelo seu negócio”.   

 Deste modo, os prejuízos acumulados no quadriénio de 2006 a 2009 atingiram 11,177 Milhões de Euros. 
Por outro lado, desde 1994, data em que ocorreu a constituição da sociedade, até 31 de Dezembro de 
2009, os prejuízos acumulados totalizam já cerca de 36,945 Milhões de Euros. 

 O volume de negócios no quadriénio registou valores ligeiramente crescentes, não sendo, contudo, 
suficientes para cobertura dos encargos totais suportados, em particular dos financeiros. Entre 2006 e 
2009, estes totalizaram 11,508 Milhões de Euros, contra prejuízos acumulados no montante de 11,177 
Milhões de Euros. 

 A empresa vem registando anualmente, na rubrica proveitos suplementares, receitas relacionadas com a 
repartição de custos das zonas comuns, referentes à área da Gare do Oriente que é utilizada pela REFER e 
pelo Metropolitano de Lisboa, proporcionando, deste modo, a recuperação de custos anuais incorridos 
em fornecimentos de bens e serviços. Estes proveitos totalizaram, nos quatro anos, cerca de 6,585 
Milhões de Euros, situando-se, anualmente por volta de 1,600 Milhões de Euros.  

 Os fornecimentos e serviços de terceiros seguiram uma trajectória estável, tendo atingido o montante de 
2,707 Milhões de Euros em 2006, de 2,902 Milhões de Euros em 2007, de 3,004 Milhões de Euros em 
2008 e de 3,044 Milhões de Euros em 2009. 

 Durante o quadriénio em análise, a empresa teve ao serviço seis trabalhadores, o que significou um 
montante anual de encargos com o pessoal da ordem dos 400 Milhares de Euros.  

 Importa referir que a G I L está sujeita ao cumprimento das práticas de bom governo como previsto na 
RCM n.º 49/2007, de 28 de Março. Nessa medida, constatou-se que vem sistematicamente omitindo no 
reporte financeiro a informação exigida pela referida RCM, nomeadamente a divulgação das 
remunerações e demais regalias atribuídas ao Conselho de Administração, apenas referindo no 
Relatório e Contas que o administrador executivo manteve a mesma retribuição como director-geral na 
estrutura da sociedade, sem indicar o referido valor. 

 Quanto à nomeação dos corpos sociais para o triénio de 2009-2011, esta empresa nomeou como fiscal 
único a sociedade de revisores oficiais de contas António Borges & Associados SROC, a fim de prestar o 
serviço de fiscalização tendo sido atribuídos 15 Mil Euros/ano, o mesmo montante pago no triénio 
anterior. 

 O Governo tem vindo sistematicamente a solicitar às empresas públicas que racionalizem os seus custos e 
reduzam a sua despesa, porém, quanto à redução de custos relativo ao serviço de fiscalização, a G I L teve 
a oportunidade de pôr em prática as orientações do Governo aquando da mudança dos órgãos sociais em 
2009, o que não verificou, atento o exposto no parágrafo anterior. Todavia, aquele valor poderá ser 
questionado, quando comparado com o serviço de fiscalização adquirido pela Marina do Parque das 
Nações, de idêntica dimensão, por um montante de 8 Mil Euros/ano.   

 
177 A Marina do Parque das Nações, SA, foi constituída por escritura pública em 4 de Junho de 1996, 
tendo como accionistas a sociedade de capitais públicos Parque Expo98, SA, com uma participação de 99,57%, 
e um conjunto de 3 accionistas privados detendo o restante capital. O seu objecto social consiste na 
promoção da construção do porto de recreio, exploração e manutenção do estabelecimento da concessão. 

 
178 No quadriénio de 2006 a 2009, o desempenho económico da empresa Marina do Parque das Nações 
encontra-se reflectido no quadro n.º 17. 
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QUADRO 17 - DESEMPENHO ECONÓMICO MARINA DO PARQUE DAS NAÇÕES 

                                                Unidade: Milhares de Euros 

MARINA DO PARQUE DAS NAÇÕES 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido -419 -294 -2 244 -635 

Resultado económico -436 -319 -2 231 -855 

Custos mercadorias vendidas e consumidas   0 0 0 0 

Fornecimentos e serviços externos 339 217 247 366 

Custos com o pessoal 141 140 232 276 

Amortizações, provisões e ajustamentos 10 9 1 821 291 

Total custos operacionais 490 367 2 309 955 

Custos de financiamento 11 22 30 96 

Volume de negócios 0 0 0 44 

Variação de produção 0 0 0 0 

Trabalhos p/ própria empresa 0 0 0 0 

Outros proveitos operacionais 54 48 78 56 

Total proveitos operacionais 54 48 78 100 

N.º médio de trabalhadores 3 3 4 5 

  Fonte: Relatório e contas da empresa 
 
179 Da análise do quadro n.º 17, supra, pode verificar-se o seguinte: 

 

 Durante o quadriénio de 2006 - 2009, a Marina do Parque das Nações registou prejuízos 
consecutivamente, que totalizaram, nos quatro anos, o montante de 3 592 Milhares de Euros, 
assinalando-se um agravamento, em 2008, de mais de 660%, passando de 294 Milhares de Euros para    2 
244 Milhares de Euros de prejuízos.  

 De 2006 a 2008, o volume de negócios da empresa pública foi nulo, em consequência da marina, seu 
principal activo gerador de receitas, ter sido sujeita a obras durante esse período, de molde a ultrapassar 
as deficiências técnicas que haviam determinado o seu encerramento em 2001. Contudo, a partir de 
Agosto de 2009 deu-se início à reabertura da mesma, o que permitiu que o volume de negócios tivesse 
atingido cerca de 44 Milhares de Euros naquele ano. 

 Os custos incorridos com a aquisição de bens e serviços ao exterior durante o quadriénio de 2006 - 2009 
mantiveram-se relativamente estáveis, tendo oscilado, nesse período, entre os 217 Milhares de Euros em 
2007 e cerca de 366 Milhares de Euros, em 2009. 

 Em 2008, a Marina do Parque das Nações, SA, assumiu como custos uma provisão no montante de         1 
815 Milhares de Euros, em resultado duma decisão judicial formulada pelo Tribunal Administrativo de 
Lisboa -1.ª instância, o que obrigou a empresa a ter de liquidar aquele montante. Este derivou de uma 
acção de fiscalização no âmbito do IRC relativa ao ano de 1996, da qual resultou o apuramento de 
imposto a pagar no montante de 1 250 Milhares de Euros, obrigando, assim, a sociedade a reconhecer, 
em 2008, aquele valor acrescido de juros.  

 Neste sentido, o prejuízo apurado em 2008 atingiu a cifra de 2 244 Milhares de Euros, o qual sofreu um 
expressivo agravamento em consequência de ter sido ter assumido como custo o montante de 1 815 
Milhares de Euros relativo àquele montante de IRC. 

 Em 2009, a Marina do Parque das Nações assumiu como custos de amortização o montante de 291 
Milhares de Euros, valor que se relaciona com o facto de terem terminado as obras e ter-se iniciado a 
exploração da obra náutica e respectivo equipamento da marina. 

 O número médio de trabalhadores fixou-se em 3, nos anos de 2006 e 2007, e, nos anos seguintes, em 4 e 
5 em 2008 e 2009, respectivamente; a estes números devem, porém, acrescer-se os membros do 
conselho de administração. 

 Os custos com o pessoal atingiram, em 2006 e 2007, cerca de 141 Milhares de Euros, e, nos anos 
seguintes, aquele custo registou uma trajectória crescente, tendo atingido cerca de 232 Milhares de 
Euros em 2008 e cerca de 276 Milhares de Euros, em 2009, traduzindo, em geral, um valor médio anual, 
por colaborador, da ordem dos 52 Milhares de Euros. 
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 A Marina do Parque das Nações, pelo facto de ser empresa pública, está sujeita ao cumprimento das 
práticas de bom governo, conforme previsto na RCM n.º 49/2007, de 28 de Março. Verifica-se, não 
obstante, que vem sistematicamente omitindo no reporte financeiro a informação exigida pela referida 
RCM, nomeadamente quanto à remuneração e demais regalias atribuídas aos membros do Conselho de 
Administração. 

 A fiscalização da sociedade foi assegurada por um revisor oficial de contas, conforme previsto no art.º n.º 
415.º do CSC, o qual foi remunerado no montante de 8 Mil Euros/ano. 
 

 

7. SUSTENTABILIDADE 
 
180 As empresas públicas que integram o presente relatório apresentam como característica comum o 
facto de terem sido constituídas como sociedades anónimas, com vista ao desenvolvimento de projectos 
públicos no âmbito de políticas públicas de gestão urbana, de recuperação de património imobiliário e de 
requalificação ambiental, à coordenação dos trabalhos e estudos que antecedem a realização de 
investimentos públicos e, ainda, à promoção de eventos patrocinados pelo Estado.  
 
181 Uma parte das sociedades aqui consideradas dispõe de duração, circunscrevendo-se ao período de 
tempo necessário para a realização da sua missão, extinguindo-se logo de seguida, ao contrário das restantes, 
para as quais, subsequentemente à fase de investimento, entram em fase de exploração por tempo 
indeterminado. Estão, no primeiro caso, a Frente Tejo, as empresas Polis (Costa Polis e Viana Polis) e as Polis 
Litoral (Ria Formosa, Norte e Ria de Aveiro). No segundo conjunto, a Parque Expo98, a GIL – Gare Intermodal 
de Lisboa, a Marina do Parque das Nações e as Sociedades de Reabilitação Urbana (Coimbra Vivo e Porto 
Vivo). 
 
182 Tendo em consideração a breve abordagem feita no ponto anterior, importa, agora, apreciar o grau 
de sustentabilidade financeira daquelas sociedades de capitais públicos, ou seja, de que forma têm 
conseguido assegurar financeiramente a realização da sua missão e, consequentemente, quais as fontes de 
financiamento que têm possibilitado a sua subsistência. Tais fontes com origens diversas, quer em verbas 
provenientes do Orçamento de Estado, quer nos fundos que são gerados pela própria actividade económica, 
quer, ainda, através do recurso aos capitais alheios, os quais serão analisadas nos pontos que se seguem. 
 

7.1. Esforço Financeiro do Estado por entidade 
 

 EDAB 
 
183 Trata-se de uma sociedade anónima de capitais maioritariamente públicos (apenas 0,05% do capital 
pertence aos privados) constituída por tempo indeterminado, visando a construção da infra-estrutura 
aeroportuária civil de Beja e a sua posterior exploração.  
 
184 O financiamento deste investimento tem sido, basicamente, sustentado em fundos públicos, com 
destaque para o financiamento comunitário do FEDER, com uma comparticipação de 70%, e a respectiva 
comparticipação nacional através de do Capítulo 50.º do OE – PIDDAC – e, ainda, as dotações de capital, os 
quais, no seu conjunto, asseguraram a quase totalidade do financiamento. Acrescem, ainda que 
residualmente, os subsídios à exploração e o recurso ao financiamento bancário.  

 
185 Este investimento beneficiou de financiamento comunitário no montante de 14 834 Milhares de 
Euros, ao abrigo do FEDER – Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, através do QREN – Quadro de 
Referência Estratégico Nacional referente a 2007-2013, o qual, só por si, assegurou cerca de 57% do 
financiamento deste projecto. 
 
186 O quadro seguinte ilustra o antedito, à data de 31 de Dezembro de 2009. 
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QUADRO 18 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO EDAB 

 

    
Unidade: Milhares de Euros 

EDAB 

 Designação 

Desde a 
constituição da 

empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 2.000 2.000 0 0 0 4.000 

 PIDDAC 1.332 81 1.910 3.666 0 6.989 

 Comparticipação financeira - UE 336 0 3.502 3.814 7.182 14.834 

 Subsídios à exploração 4 6 9 16 0 34 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 

TOTAL DO E F E 3.672 2.087 5.421 7.496 7.182 25.857 

       
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

      

187 Deste modo, o total acumulado do Esforço Financeiro do Estado
21

 (EFE) até final de 2009 perfez o 

montante de 25 856 Milhares de Euros, sem que a infra-estrutura se encontrasse integralmente concluída e 

operacional até 31/12/2010
22

.  

 
188 Em virtude das fontes de financiamento ora descritas terem sido insuficientes para a realização deste 
investimento público, a empresa recorreu a empréstimos bancários de molde a colmatar as suas necessidades 
pontuais de tesouraria, como anteriormente foi explanado. 

 

189 Apesar de ter sido considerada a entrega da concessão da exploração da infra-estrutura à EDAB
23

, 

esta veio, todavia, a ser atribuída à ANA, SA, desconhecendo-se, até à data de 31/12/2010, que destino estará 
reservado para a EDAB, uma vez que não foi prevista a sua extinção após conclusão do projecto. 
 

 NAER 
 

190 A NAER, SA, foi constituída para levar a cabo os trabalhos necessários à preparação e execução das 
decisões referentes aos processos de planeamento e lançamento da construção de um novo aeroporto no 
território de Portugal continental, permitindo ao Governo coligir elementos para a formação e tomada de 
decisão sobre a concretização do Novo Aeroporto de Lisboa (NAL); porém, a especificidade do seu objecto 
social não antevia, desde logo, a capacidade de gerar quaisquer proveitos de exploração, por forma a garantir 
a sua auto-sustentabilidade. 
 
191 Com efeito, a sua actividade tem sido suportada financeiramente por fundos públicos, 
essencialmente dotações de capital com reforços em anos sucessivos, para além de comparticipações da UE, 
estas últimas em resultado da candidatura de vários trabalhos do projecto a instrumentos de financiamento 
disponíveis no quadro da Rede Trans-Europeia de Transportes desde 2007. 
 
192 No quadro seguinte é possível verificar os montantes que financiaram a empresa até 31 de Dezembro 
de 2009. 
  

                                                                 
21 A comparticipação financeira da União Europeia constitui uma fonte de financiamento público e, nessa medida foi considerada como Esforço Financeiro do 

Estado   
22 O Tribunal de Contas realizou uma auditoria ao projecto do Aeroporto de Beja realizado pela EDAB, a qual culminou com a aprovação do Relatório n.º 

33/2010 – 2.ª Secção  
23 Art.º 3º do DL nº 155/2000, de 22 de Julho  
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QUADRO 19 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO NAER 
 

    
Unidade: Milhares de Euros 

NAER 

 Designação 

Desde a 
constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 13.750 4.000 14.000 5.500 0 37.250 

 PIDDAC 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 6.829 360 1.800 0 0 8.989 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 

 Adiantamentos p/ aumentos capital 0 0 0 3.125 8.839 11.964 

TOTAL DO E F E 20.579 4.360 15.800 8.625 8.839 58.203 

       
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

      
193 Até 2009, conforme evidência o quadro n.º 19, o Esforço Financeiro do Estado já atingiu o montante 
global de 58 203 Milhares de Euros. Note-se que a sociedade foi constituída em 2000, com um capital social 
de € 500 000, situando-se este, em 2009, no valor de 37 250 Milhares de Euros em resultado de sucessivos 
reforços, uma vez que a actividade da empresa, não gerando quaisquer proveitos de exploração, justifica, 
assim, a sua sustentação financeira mediante a injecção de fundos públicos.  
 
194 Em sede de contraditório o CA da NAER informou que ”o valor de 8 839 Mil Euros registado em 2009 
como adiantamentos p/ aumentos de capital, corresponde na realidade à realização integral das parcelas do 
aumento de capital de 17 250 000 € decidido na assembleia geral de 2009, respeitantes aos accionistas Estado 
(944 mil € - 5,59%); NAV (1 725 mil € - 10%) e uma parcela de 6 150 Mil € do accionista ANA”.  

 
195 Acrescentou, ainda que “no caso deste último acionista, haverá a adicionar ao montante anterior, 3 
125 m € de adiantamento por conta, em 2008, e uma parcela final de 5 286 m €, ocorrida no primeiro 
trimestre de 2010, o que permitiu a realização integral e registo do aumento de capital atrás mencionado”. 

 
 

196 Face às entregas dos accionistas para reforço de capital da NAER, no final do 1º trimestre de 2010, já 
totalizavam cerca de 54,500 Milhões de Euros, permitindo desse modo o registo do aumento de capital. 
 
197 Em 2008, o Governo reconheceu, através da RCM n.º 85/2008, de 26 de Maio, que o Projecto NAL 
passaria a localizar-se na zona de Campo de Tiro de Alcochete, na sequência de estudos que vieram 
demonstrar que, do ponto de vista técnico e financeiro, aquela localização seria mais favorável. Assim, foi o 
Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações (MOPTC) mandatado no sentido de promover a 
elaboração do respectivo plano de desenvolvimento, tendo em vista a construção da futura infra-estrutura 
aeroportuária de Lisboa (NAL), com entrada em funcionamento prevista até à data limite de 2017. 
 
198 Se se tiver em conta que a decisão que prevaleceu até 2008 foi a de localizar a construção do NAL 
na Ota, tudo aponta para que boa parte dos estudos e demais documentos tenham sido elaborados, até 
então, no sentido e no pressuposto dos propósitos daquela decisão. Uma vez que a mesma se alterou, por 
mudança de decisão governamental quanto à localização do NAL em 2008, poderá questionar-se até que 
ponto os montantes entretanto gastos até 2007 poderão, no futuro, gerar benefícios económicos, 
considerando a sua utilidade em face de uma nova decisão que, substancialmente, difere da primeira. 
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199 Com efeito, note-se que, até 31 de Dezembro de 2007, a NAER já tinha despendido cerca de 40,738 
Milhões de Euros em estudos e outros custos empresariais, quando, em 2008, teve lugar a alteração da 
decisão do Governo para a nova localização do futuro aeroporto de Lisboa em Alcochete. 
 
200 Esta decisão estruturante de deslocalização do projecto NAL da Ota para Alcochete tem impactos 
importantes, pois, desde logo, os seus accionistas procederam à entrega de valores a título de adiantamentos 
para aumentos de capital a realizar no futuro, cujo montante atingiu até 31 de Dezembro de 2009 o valor de 
11 964 Milhares de Euros, perfazendo, assim, um esforço global no montante de 49 214 Milhares de Euros. 
 

 RAVE 
 
201 A RAVE, SA, foi constituída para proceder ao desenvolvimento e coordenação dos trabalhos e 
estudos necessários para a formação das decisões de planeamento e construção, financiamento e exploração 
de uma rede ferroviária de alta velocidade a instalar em Portugal continental e da sua ligação com a rede 
espanhola de igual natureza. Neste sentido, apesar de ter sido constituída como sociedade anónima, esta 
empresa não possui actividade comercial, donde não apresenta quaisquer volumes de negócios. 
 
202 A sua sustentação financeira tem assentado, fundamentalmente, em fundos públicos, uma vez que 
beneficia maioritariamente de financiamento do capítulo 50º do OE (PIDDAC) e de comparticipações da União 
Europeia. Estas duas fontes de financiamento representaram, até 2009, cerca de 97% do Esforço Financeiro 
do Estado, conforme se visualiza no quadro seguinte. 
 
203 A RAVE não recorreu aos capitais alheios para financiamento da sua actividade, no período em 
análise, existindo, contudo necessidades pontuais de tesouraria que foram supridas através do recurso ao 
financiamento de curto prazo. 
 
204 No quadro seguinte pode observar-se os montantes que serviram de suporte financeiro a esta 
empresa à data de 31 de Dezembro de 2009. 

 
QUADRO 20 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO RAVE 

 

    
Unidade: Milhares de Euros 

RAVE 

 Designação 

Desde a 
constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 2.500 0 0 0 0 2.500 

 PIDDAC 33.030 9.250 10.000 11.500 8.736 72.516 

 Comparticipação financeira - UE 13.300 6.700 5.900 2.500 4.420 32.820 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 

TOTAL DO E F E 48.830 15.950 15.900 14.000 13.156 107.836 

       
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

      
 
205 Conforme decorre do quadro n.º 20, o valor do capital social tem-se mantido inalterado desde a 
constituição em Dezembro de 2000, o qual se fixou no montante de 2 500 Milhares de Euros, não tendo sido 
alvo de quaisquer reforços de capital até final de 2009. 
 
206 À data de 31 de Dezembro de 2009, o total despendido, no montante de 107,836 Milhões de Euros, 
destinou-se a financiar os custos de funcionamento da sociedade e, sobretudo, a aquisição de estudos prévios 
e de impacto ambiental, a aquisição de estudos técnicos de suporte ao desenvolvimento do projecto, como 
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sejam, estudos de expropriações, estudos geotécnicos, cartografia, entre outros, de estudos socioeconómicos 
e análises de custo-benefício, de consultoria financeira, técnica e jurídica no âmbito do desenvolvimento do 
programa de Parceria Público Privada que enforma este projecto. 
 

 PARQUE EXPO 98 
 
207 A PARQUE EXPO 98, SA, foi constituída em 1993 por tempo indeterminado, para ser responsável pela 
realização da Exposição Internacional de Lisboa em 1998, não obstante recentemente, em 2010, ter sido 
deliberado em Assembleia-Geral alterar o seu objecto social, ajustando-o à actividade que actualmente 
desenvolve – a gestão de activos imobiliários. 
 
208 Durante o seu período de vida, a sustentabilidade financeira desta empresa pública tem sido 
assegurada através de dotações de capital, das comparticipações provenientes do orçamento comunitário, de 
receitas geradas pelo seu negócio e ainda através de empréstimos bancários, sendo de destacar o período 
inicial, correspondente à realização do investimento que teve a seu cargo, e as necessidades financeiras daí 
decorrentes. 

 
209 No quadro n.º 21 pode observar-se o esforço financeiro desenvolvido pelo Estado desde a data da 
sua constituição até 31 de Dezembro de 2009. 

 
QUADRO 21 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO PARQUE EXPO 

 

    
Unidade: Milhares de Euros 

PARQUE EXPO 98 

 Designação 

Desde a 
constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 401.782 0 0 41.016 0 442.798 

 PIDDAC 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 48.331 0 0 0 0 48.331 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 

TOTAL DO E F E 450.113 0 0 41.016 0 491.129 

       
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

      
 
210 Até 1998, a empresa teve a seu cargo a realização dos empreendimentos que integraram o Projecto 
Expo 98, o que justifica as seguintes considerações aduzidas pelo CA da Parque Expo, em resposta ao 
questionário do Tribunal de Contas: ”... durante o período de 1993 a 1998 a Parque Expo investiu cerca de 2 
Mil Milhões de Euros nos projectos da Exposição Mundial de 1998 e no Parque das Nações. Este valor foi 
financiado em cerca de 65% por crédito bancário, 25% por fundos comunitários e o restante por Capital 
Próprio. 
 
211 Acrescenta, ainda, que “as receitas imobiliárias geradas pelo projecto do Parque das Nações e o 
contrato programa celebrado com o Estado Português, no valor de 475 Milhões de Euros, permitiram, entre 
1999 a 2004, reduzir o passivo bancário em cerca de 860 Milhões de Euros”.  
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212 Já quanto ao período de 2005 a 2009, o CA da Parque Expo 98 refere que “a alienação de terrenos e 
edifícios afectos ao Parque das Nações e a recuperação de créditos, associados ao aumento de capital de 41 
Milhões de Euros, permitiram a redução do passivo bancário em 256 Milhões de Euros, que passou de 472 
Milhões de Euros no início de 2005 para 216 Milhões de Euros no final de 2009. Na Assembleia-geral realizada 
no dia 27 de Maio de 2008, o accionista Estado apresentou e votou favoravelmente uma proposta de aumento 
do Capital Social para 107.066.580 Euros, mediante a emissão de 50.019.000 títulos nominativos com o valor 
unitário de 82 cêntimos, e a consequente e imediata redução do mesmo para 32.642.250 Euros, para 
cobertura de perdas acumuladas. O Capital Social foi subscrito pelo accionista Estado e encontra-se 
totalmente realizado”. 
 
213 Segundo a empresa “esta operação, concretizada no fim do mês de Junho de 2008, visou dar 
cumprimento ao estabelecido no artigo 35º do Código das Sociedades Comerciais e permitiu amortizar, em 
Julho de 2008, o passivo bancário de curto prazo no valor aproximado de 41 Milhões de Euros”. 
 
214 Informou, ainda, que “a Parque Expo submeteu à Tutela no início de 2010, um plano de 
reestruturação/capitalização financeira que assenta no reforço de capitais próprios, tendo por suporte os 
activos da Parque Expo de natureza não alienável, designadamente os edifícios Oceanário, Pavilhão Atlântico, 
Torre Vasco da Gama e Pavilhão de Portugal”. 
 
215 ”O montante do aumento de capital social sugerido foi de 75 Milhões de Euros, não havendo ainda 
qualquer resposta. A realização do aumento de capital social permitirá proceder a reembolsos de empréstimos 
nos termos contratuais e atenuar os efeitos de eventuais reduções de linhas de crédito de curto prazo, face às 
condições de mercado”. 
 
216 ”Com a concretização do plano de alienação de activos o passivo bancário reduzir-se-á para 89 
Milhares de Euros em 2012, que terá por contrapartidas, em termos de activos, os edifícios Oceanário de 
Lisboa, Pavilhão Atlântico e Torre Vasco da Gama e as dívidas das Câmaras Municipais de Lisboa e Loures”. 
 
217 Em síntese, e tendo por base as justificações aduzidas pela empresa, conclui-se que, não obstante a 
continuidade da sua actividade mercantil, o recurso ao crédito tem sido, de algum modo, um meio de prover 
às suas necessidades financeiras, cujas consequências e impactos acabam por ser supridos pelo Estado, 
através, como se viu, dos diversos reforços do capital social. O Esforço Financeiro do Estado traduziu-se, 
assim, num total de cerca de 491 Milhões de Euros até 2009, dos quais quase 443 Milhões de Euros sob a 
forma de dotações de capital. 
 

 COSTA POLIS e VIANA POLIS 
 
218 Ambas as sociedades, Costa Polis e Viana Polis, foram constituídas no âmbito do Programa Polis para 
a realização de acções de requalificação urbana e de valorização nas zonas da Costa da Caparica e de Viana do 
Castelo, respectivamente. 
 
219 As intervenções que estiveram a cargo das duas sociedades beneficiaram de co-finaciamento 
comunitário, representando estes entre 28% e 48%, respectivamente, sendo assegurada pelo Estado 
português a quota-parte de financiamento que lhe é imputável.  
 
220 Além destes, durante o período em apreço, ambas as empresas foram financeiramente sustentadas 
através de dotações de capital e de comparticipações provenientes do Orçamento de Estado a título de 
subsídios.  
 
221 No quadro n.º 22, podem observar-se os montantes que serviram de suporte financeiro à Costa Polis, 
até à data de 31 de Dezembro de 2009. 
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QUADRO 22 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO COSTA POLIS 

 

    

Unidade: Milhares de Euros 

COSTA POLIS 

 Designação 

Desde a 
constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

Previsão de 
montante até 
sua extinção 

 Dotações de capital 21.000 0 0 10.934 162 32.096 0 

 PIDDAC 0 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 1.575 1.650 15.017 5.771 1.832 25.845 0 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 0 

 Outros subsídios 18.243 3.167 2.241 2.899 7.817 34.367 0 

TOTAL DO E F E 40.818 4.817 17.258 19.604 9.811 92.308 0 

         Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

       
 

222 As dotações de capital, no montante de 32 096 Milhares de Euros, foram disponibilizadas pelo 
Estado, na parte correspondente à sua participação de 60%, e pela Câmara Municipal de Almada o 
correspondente à sua participação de 40%, perfazendo, em 2009, um total mais de 32 Milhões de Euros. 

 
223 À data de 31 de Dezembro de 2009, o Esforço Financeiro do Estado atingiu um total de 92,308 
Milhões de Euros, dos quais 28% tiveram origem nas comparticipações provenientes da União Europeia (UE) e 
os restantes 72% foram assegurados por fundos públicos, quer como capital social, quer como subsídios. 
 
224 Apesar de ter sido previsto nos estatutos da empresa que a sua existência terminaria no final de 
2007, à data de 31/12/2010 a sociedade ainda se encontrava em actividade, tendo, porém, o Conselho de 
Administração informado o TC de que estava prevista sua duração até 2011, não sendo ainda possível prever 
o montante de fundos que serão afectos até à sua extinção.  

 
QUADRO 23 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADOVIANA POLIS 

 

    

Unidade: Milhares de Euros 

VIANA POLIS 

 Designação 

Desde a 
constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

Previsão de 
montante até 
sua extinção 

 Dotações de capital 15.000 0 0 0 0 15.000 0 

 PIDACC 0 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 9.677 3.664 8.235 3.877 2.424 27.877 827 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 0 

 DGOTDU 928 1.856 0 0 0 2.784 928 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 0 

 Prestações suplementares 0 11.315 0 0 790 12.105 2.370 

TOTAL DO E F E 25.605 16.835 8.235 3.877 3.214 57.766 4.125 

        
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  
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225 Já quanto à Viana Polis, a leitura do quadro n.º 23 permite visualizar a sua situação que não se afasta 
muito da congénere Costa Polis, verificando-se, não obstante, que foi financiada em 48% por 
comparticipações financeiras provenientes UE e 52% por dotações provenientes de fundos públicos, em 
especial a título de dotações de capital. 

 
226 A 31 de Dezembro de 2009, a principal fonte de financiamento da sociedade foi, uma vez mais, os 
dinheiros públicos, sob a forma de subsídios e, fundamentalmente, de dotações de capital, perfazendo, no 
seu total, 52% do Esforço global. As dotações de capital, no montante de 15 000 Milhares de Euros, foram 
asseguradas pelos accionistas da sociedade - o Estado, pela parte correspondente à sua participação de 60%, 
e os restantes 40% pela Câmara Municipal de Viana do Castelo. 
 
227 Os accionistas ainda financiaram a empresa através de prestações suplementares no montante de 12 
105 Milhares de Euros. 
 
228 À data de 31 de Dezembro de 2009, o Esforço Financeiro do Estado totalizou o montante de 57 766 
Milhares de Euros. 
 
229 Importa referir que a obra estrutural relativa à intervenção do Programa Polis na cidade de Viana do 
Castelo consiste na construção do mercado municipal e respectivas áreas envolventes, as quais ainda não 
foram construídas, em virtude de ainda não se ter consumado a demolição do Prédio Jardim (Prédio 
Coutinho) onde, futuramente, irá construir-se aquele mercado. Nesta circunstância, a envolvência financeira 
assumirá uma outra dimensão, o que poderá implicar acréscimo do Esforço Financeiro do Estado, no futuro.  

 

230 Nestes termos, foram identificados alguns riscos para a actividade e o futuro da Viana Polis
24

, 
nomeadamente os resultantes da impossibilidade de alienação de lotes de terreno localizados no parque da 
cidade, de fracções autónomas sobrantes, da previsão de aumento dos custos das expropriações do parque 
urbano e da cidade, da actualização de custos de indemnização, custos futuros relativos à demolição do 
Prédio Jardim, da assunção de custos judiciais e de encargos financeiros a assumir anualmente.  

 
 
231 Em consequência, justifica-se a indicação dos montantes previstos despender até à extinção da 
sociedade (4,1 Milhões de Euros), na medida em que esta se encontra num impasse derivado daquela 
situação, a qual tem comprometido a conclusão da sua missão na cidade de Viana do Castelo com os 
inevitáveis custos acrescidos daí decorrentes. 

 
 

 FRENTE TEJO 
 
232 A Frente Tejo, que tem por objecto a realização das operações de requalificação e reabilitação 
urbana da Frente Ribeirinha de Lisboa, foi constituída para vigorar num período expectável de 3 anos, estando 
prevista a sua extinção em 31 de Dezembro de 2011. 

 
233 No quadro n.º 24 é possível verificar os montantes que contribuíram para o financiamento da 
empresa desde a sua criação em 2008 até 31 de Dezembro de 2009. 

 
  

                                                                 
24 A nota n.º 50 do Anexo ao Balanço e à Demonstração de Resultados (ABDR) do Relatório e contas relativo ao ano de 2009 da empresa Viana Polis enumera 

os processos judiciais em curso, em que esta empresa pública se encontra envolvida em consequência da pretensa demolição do Prédio Jardim (Prédio 

Coutinho) 
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QUADRO 24 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO FRENTE TEJO 
 

 

Unidade: Milhares de Euros 

FRENTE TEJO 

 Designação 2008 2009 
Total 

acumulado 

Previsão de 
montante até 
sua extinção 

 Dotações de capital 5.000 0 5.000 0 

 PIDDAC 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 0 0 0 3.320 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 

 Outros subsídios 13.600 3.634 17.234 60.304 

TOTAL DO E F E 18.600 3.634 22.234 63.624 

      Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

    
 
234 A fim de realizar os investimentos previstos, a sociedade auferiu uma dotação financeira aquando da 
sua constituição, no montante de 13 600 Milhares de Euros, proveniente do Fundo Remanescente de 
Reconstrução do Chiado. Em 2009, beneficiou, ainda, de uma dotação proveniente do Turismo de Portugal, no 
montante de 3 634 Milhares de Euros, para além do seu capital social, no valor de 5 000 Milhares de Euros. 

 
235 Assim, à data de 31 de Dezembro de 2009, o total de Esforço Financeiro do Estado ascendeu ao 
montante de 22,234 Milhões de Euros, integralmente composto por fundos públicos, aos quais acresceram a 
expectativa de comparticipação comunitária, no montante de 3 320 Milhares de Euros, e de subsídios no total 
de cerca de 60 Milhões de Euros. De notar que esta sociedade não assinala qualquer volume de negócios, em 
consequência de não realizar uma actividade mercantil, donde não dispor de receitas auto-geradas que lhe 
garantam alguma sustentabilidade. 
 
236 Justamente porque a Frente Tejo tem a sua duração estimada até final de 2011, estão previstos 
fundos públicos para a conclusão da sua missão que poderão atingir o montante de 63 624 Milhares de Euros.  

 
237 Em sede de contraditório o CA da empresa informou o Tribunal que “deve ter-se em conta que na 
mesma, se inclui a despesa global do Novo Museu dos Coches (duas empreitadas realizadas por concurso 
público internacional, contrato de projecto, demolições, contrato de arqueologia e fiscalização) tudo no valor 
de sensivelmente 40 M € cuja fonte de financiamento foi o Turismo de Portugal, IP, por conta das 
contrapartidas devidas pela abertura do Casino de Lisboa”. 

 

238 Para a realização integral do investimento global
25

 estão previstos cerca de 144,7 Milhões de Euros, 

existindo uma necessidade futura de financiamento no montante de 25,912 Milhões de Euros após afectação 
das receitas do projecto. 

  

                                                                 
25 Informação obtida do Relatório e contas de 2009 
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 POLIS RIA FORMOSA, POLIS LITORAL NORTE e POLIS RIA DE AVEIRO 
 
 
239 As sociedades criadas no âmbito do Programa Polis Litoral – Polis Ria Formosa, Polis Litoral Norte e 
Polis Ria de Aveiro – têm duração limitada, extinguindo-se no termo da realização da sua intervenção, e 
dispõem, para o efeito, de financiamentos de origem pública, em regra do Orçamento Comunitário e do OE, 
bem como de dotações de capital realizadas pelos accionistas (Estado e respectivas Câmaras Municipais). 
 
240 Não obstante a sua forma societária, não possuem claramente natureza mercantil, não gerando, em 
consequência, os fundos necessários à sua auto-subsistência, tanto mais que o seu objecto social se esgota 
com a conclusão integral da sua missão, sendo extintas posteriormente. Daí a dependência total de fundos 
públicos, uma vez que não existe evidência de que, até 2009, tenham recorrido ao crédito bancário. 

 
241 Em resultado, não apresentam qualquer volume de negócios, podendo, ainda, dispor de algumas 
receitas suplementares, de baixo valor, provenientes da venda de cadernos de encargos. 

 
242 Até à sua extinção, e para conclusão dos respectivos projectos, está previsto o reforço dotações 
financeiras para as três empresas, quer a título de reforço de capital, quer de fundos comunitários ou de 
subsídios. 

 
243 Assim, em termos globais, até final de 2009, estas três sociedades representaram um encargo público 
da ordem dos 52 Milhões de Euros, estando, ainda, previstos encargos adicionais à volta de 215,234 Milhões 
de Euros, o que significa um substancial acréscimo de encargos futuros previstos até à conclusão integral 
daqueles projectos públicos. 
 
244 Os quadros n.ºs 25, 26 e 27 dão conta do atrás exposto, com reporte a 31 de Dezembro de 2009. 

 
 

QUADRO 25 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO POLIS LITORAL RIA FORMOSA 
 

Unidade: Milhares de Euros 

POLIS LITORAL RIA FORMOSA 

 Designação 2008 2009 Total 
Previsão de montante 

até sua extinção 

 Dotações de capital 14.580 270 14.850 7.650 

 PIDDAC 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 0 1.605 1.605 41.168 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 

 Outros subsídios 3 776 779 23.964 

TOTAL DO E F E 14.583 2.651 18.013 72.782 

      Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  
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QUADRO 26 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO POLIS LITORAL NORTE 

Unidade: Milhares de Euros 

POLIS LITORAL NORTE 

 Designação 2009 
Total 

acumulado 
Previsão de montante até sua extinção 

 Dotações de capital 15.225 15.225 10.874 

 PIDDAC 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 0 0 44.454 

 Subsídios à exploração 0 0 0 

 Outros subsídios 268 268 10.149 

TOTAL DO E F E 15.493 15.761 65.477 

 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

  
QUADRO 27 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO POLIS LITORAL RIA DE AVEIRO 

 

Unidade: Milhares de Euros 

POLIS LITORAL RIA DE AVEIRO 

 Designação 2009 
Total 

acumulado 

Previsão de 
montante até 
sua extinção 

 Dotações de capital 19.183 19.183 11.517 

 PIDDAC 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 89 89 56.141 

 Subsídios à exploração 0 0 0 

 Outros subsídios 189 189 9.317 

TOTAL DO E F E 19.461 19.461 76.975 

     Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  
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 COIMBRA VIVA e PORTO VIVO 
 

245 No âmbito dos programas de recuperação e reabilitação urbanística e do património das cidades 
portuguesas, foram constituídas, por tempo indeterminado, as sociedades anónimas Coimbra Viva e Porto 
Vivo, cujo capital social se encontra repartido entre o Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana e as 
respectivas Câmaras Municipais do espaço urbano intervencionado. 
 
246 Em ambas, tem sido essencialmente o capital social a fonte de financiamento primária, o qual, no 
caso da Coimbra Viva, foi por várias vezes reforçado, atingindo, em 2009, mais do triplo do capital inicial, para 
além de algumas receitas de exploração com pouca expressão. 

 
247  No caso da Porto Vivo, a sua sustentação financeira, para além do capital social, teve origem em 
receitas geradas pela sua actividade, no financiamento bancário do contrato de financiamento sob a forma de 

abertura de crédito no IHRU / BEI
26

 e, ainda, pela utilização de fundos comunitários. Acrescem, também, as 

entregas efectuadas pelos accionistas para cobertura de prejuízos visando a reposição dos capitais próprios, 
cujos montantes atingiram quase 7,9 Milhões de Euros, valor superior ao do capital social. 
 
248 Esta medida de reposição dos capitais próprios foi justificada pelo CA da empresa pública Porto Vivo 
SRU pelo facto de “um acréscimo de actividade se traduz nesta fase num acréscimo de custos, dado que os 
investimentos realizados no âmbito do objecto social da sociedade (reabilitação urbana), não são reprodutivos 
nos primeiros 5 exercícios, conforme o plano de investimentos e financiamento plurianual de 2006-2011”. 

 
249 Não obstante, o financiamento da sua actividade tem sido efectuado, também, através de receitas de 
exploração, derivadas de processos de reabilitação e de receitas de licenciamentos e, ainda, na assunção de 
empréstimos bancários. Quanto a estes últimos, a empresa informou o TC de que seguia as normas previstas 
nos estatutos, no regime jurídico das sociedades de reabilitação urbana e no regime jurídico do SEE. 

 
250 À data de 31 de Dezembro de 2009, o total de Esforço Financeiro do Estado com a Porto SRU 
cifrava-se em 14,065 Milhões de Euros, o que pode ser verificado no quadro n.º 28. 
 
QUADRO 28 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO PORTO VIVO SRU 

    
Unidade: Milhares de Euros 

PORTO VIVO SRU 

 Designação 
Desde a constituição da 
empresa até 31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 6.000 0 0 0 0 6.000 

 PIDDAC 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 0 0 0 0 0 0 

 Subsídios à exploração 0 15 19 99 28 161 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 

Reposição do capital próprio 0 2.536 1.744 1.652 1.971 7.903 

TOTAL DO E F E 6.000 2.551 1.763 1.751 1.999 14.064 

       
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

      
251 Na Coimbra Viva SRU, como anteriormente referido, têm sido fundamentalmente os capitais 
próprios a assegurar o funcionamento da sociedade, os quais passaram de 300 Milhares de Euros, em 2005, 
para 1 030 Milhares de Euros, em 2009, em virtude de vários reforços e prestações suplementares. 
  

                                                                 
26 Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana / Banco Europeu de Investimento 
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252 Quanto ao recurso aos capitais alheios, em sede de contraditório o Presidente do CA informou o 
Tribunal de Contas: “não possuir qualquer passivo de médio e longo prazo nem de curto prazo, não prevê 
qualquer endividamento no futuro, no entanto, caso exista carecerá sempre da autorização dos accionistas”. 

 
253 No que se refere à sustentabilidade, em sede de contraditório o Presidente do CA referiu que a” 
empresa não teve até ao momento presente receitas operacionais relevantes, pelo que a única fonte de 
financiamento tem sido proporcionada pelos accionistas, numa primeira fase pela realização do capital social 
e mais recentemente pela cobertura de prejuízos”. 

 
254 Representando um esforço global para o Estado, da ordem dos 1,030 Milhões de Euros, a 31 de 
Dezembro de 2009, a sociedade apresentava, desde a sua constituição e até àquela data, resultados líquidos 

negativos sucessivos, totalizando o montante de 845 Milhares de Euros
27

. 
 
255 No quadro n.º 29, é possível observar o exposto, relativo à empresa pública Coimbra Viva com 
reporte à data de 31 de Dezembro de 2009. 

 
QUADRO 29 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO COIMBRA VIVA SRU 

 

    
Unidade: Milhares de Euros 

COIMBRA VIVA SRU 

 Designação 

Desde a 
constituição da 

empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 300 350 350 0 0 1.000 

 PIDDAC 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - 
UE 0 0 0 0 0 0 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 

Prestações suplementares 0 0 0 30 0 30 

TOTAL DO E F E 300 350 350 30 0 1.030 

       
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

      
 
 
 

256 Em sede de contraditório, quer o IHRU accionista público nas sociedades Porto Vivo SRU e na 
Coimbra Viva SRU, quer a Câmara Municipal do Porto e a Câmara Municipal Coimbra, igualmente accionistas 
nas respectivas empresas que desenvolvem projectos de reabilitação urbana, reconhecem que o apoio 
financeiro público servido para suprir “a existência de “falha de mercado” que impede a resolução de algumas 
situações de degradação das condições de habitabilidade, de salubridade, de estética e segurança dos centros 
históricos das cidades portuguesas”.    
  

                                                                 
27 Informação obtida dos Relatórios e contas da empresa 



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

53 

Tribunal de Contas 

 

 G I L – Gare Intermodal de Lisboa 
 

257 A G I L – Gare Intermodal de Lisboa foi constituída para promover a construção e exploração duma 
plataforma intermodal de transportes, para cujo investimento contribuiu a comparticipação comunitária, para 
além de dotações de capital e financiamento bancário avalizado pelo Estado português. Acrescem, também, 
as receitas geradas na sequência da sua entrada em exploração e, bem assim, suprimentos que foram 
efectuados por parte dos accionistas da sociedade. 

 
258 Os financiamentos auferidos pela empresa, detida indirectamente pelo Estado, encontram-se 
evidenciados no quadro n.º 30, seguinte:  
 
QUADRO 30 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO GIL - GARE INTERMODAL DE LISBOA 

 

    
Unidade: Milhares de Euros 

GIL - Gare intermodal de Lisboa 

 Designação 

Desde a 
constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 1.952 0 0 0 0 1.952 

 PIDDAC 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - UE 31.645 0 0 0 0 31.645 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 

 Outros subsídios 0 0 0 0 0 0 

Suprimento dos accionistas 0 0 0 0 4.500 4.500 

TOTAL DO E F E 33.597 0 0 0 4.500 38.097 

 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  
       

 
259 O esforço financeiro assumido pelo Estado desde a constituição da empresa atingiu o montante de 
mais de 38 Milhões de Euros, grande parte dos quais foi despendido na fase de investimento e de início de 
exploração. Veja-se que, entre 2006 e 2009, apenas se verificaram suprimentos de 4,500 Milhões de Euros, no 
ano de 2009, a título de financiamentos adicionais à sociedade proporcionados pelos accionistas, ”destinando-
se exclusivamente, ao pagamento das amortizações da dívida bancária da G I L, que fora contraída entre 1994 
e 1999, a qual serviu para financiar a construção da Estação Oriente”, conforme foi referido em sede de 
contraditório pelo CA da empresa.  
 
260 Como igualmente decorre da informação contida no quadro n.º 30, o CA da G I L informou o TC não 
ter beneficiado de qualquer subsídio público, desde a constituição da empresa até final de Dezembro de 2009, 
não se evidenciando quaisquer comparticipações orçamentais. 
 
261 Não obstante, a sociedade G I L foi forçada a recorrer ao crédito bancário, de curto e médio/longo 
prazos, para acorrer a necessidades de financiamento do investimento, conforme se explicita no ponto nº 
II.6.1.4. 

 

 Marina do Parque das Nações 
 

262 A Marina do Parque das Nações foi constituída para promover a construção do porto de recreio, 
exploração e manutenção do estabelecimento da concessão, a qual foi atribuída pelo Estado, este 
representado pela ParqueExpo98, através de concurso público à sociedade MarinaExpo em 1996, pelo 
período de 30 anos. 

 
263 A MarinaExpo era constituída por um agrupamento de entidades que tinha como principal accionista 
a sociedade espanhola Europroject, sediada em Barcelona, entre outros accionistas. Na sequência de um 
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complexo processo judicial ocorrido em 2003, a anterior denominação foi alterada para “Marina do Parque 
das Nações”, tendo a Parque Expo 98, SA, adquirido, em 2007, a quase totalidade das participações, 
resolvendo um impasse negocial instado entre accionistas, passando a ser detentora desde essa data de 
99,58% do capital. 

 
264 A partir de Janeiro de 2008, iniciou-se a obra de recuperação da bacia sul do porto de recreio, a qual 
se concluiu em Agosto de 2009, enquanto os restantes componentes da Marina, designadamente a área 
técnica e o edifício Nau, viram as obras de reabilitação concluídas apenas em 2010. 

 
265 A Marina do Parque das Nações assume como missão a recuperação da marina do Parque das Nações 
e a promoção da náutica de recreio no estuário do Tejo.  

 
266 A sustentação financeira da empresa foi assegurada por dotações de capital, prestações 
suplementares, comparticipações financeiras provenientes da União Europeia e receitas geradas pela sua 
actividade, além do recurso ao financiamento bancário para financiamento da marina. 

 
267 O suporte financeiro desta empresa tem sido essencialmente o capital social, cujo valor de 5 479 
Milhares de Euros foi aumentado de 8 162 Milhares de Euros, em 2008, para além do crédito bancário, este 
de valor já significativo. Os subsídios de que também beneficiou, no montante de 481 Milhares de Euros, 
foram atribuídos à empresa no âmbito do Sistema de Incentivos a Produtos Turísticos de Vocação Estratégicas 
(SIVETUR). 

 
268 O Esforço Financeiro do Estado com a sociedade cifrava-se, assim, em cerca de 14 Milhões de Euros, 
conforme se evidencia no quadro n.º 31, seguinte. 

 
QUADRO 31 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO MARINA DO PARQUE DAS NAÇÕES 

 

    
Unidade: Milhares de Euros 

MARINA DO PARQUE DAS NAÇÕES 

 Designação 

Desde a 
constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 5.479 0 0 8.162 0 13.641 

 PIDDAC 0 0 0 0 0 0 

 Comparticipação financeira - 
UE 0 0 0 0 0 0 

 Subsídios à exploração 0 0 0 0 0 0 

 Outros subsídios 0 0 0 0 481 481 

Prestações suplementares 0 0 0 0 0 0 

TOTAL DO E F E 5.479 0 0 8.162 481 14.122 

       
 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  

      
 

269 Em conclusão, o financiamento da Marina do Parque das Nações tem sido garantido essencialmente 
pelos capitais próprios e por empréstimos contraídos junto dos bancos, sem prejuízo de a sua entrada em 
exploração, a partir de Agosto de 2009, lhe ter já assegurado receitas no valor de 44 Milhares de Euros nesse 
ano, estimando-se a sua continuidade nos anos subsequentes. 
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7.2. Esforço Financeiro do Estado – Global 
 
270 De uma forma agregada, e tendo por referência o conjunto das 14 empresas consideradas nesta 
acção, resume-se no quadro n.º 32 o Esforço Financeiro que o Estado, globalmente, despendeu com estas 
sociedades de capitais públicos, caracterizando as diferentes modalidades de Esforço pelas suas 
componentes, com enfoque no período de 2006 – 2009. 

 
QUADRO 32 - ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO – GLOBAL 

 

    
Unidade: Milhares de Euros 

ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO - GLOBAL 

 Designação 

1.º PERÍODO 2.º PERÍODO 
 Desde a 

constituição da 
empresa até 
31/12/2005 

2006 2007 2008 2009 
Total 

acumulado 

 Dotações de capital 469.763 6.350 14.350 85.192 34.840 610.495 

 PIDDAC 34.362 9.331 11.910 15.166 8.736 79.505 

 Comparticipação financeira - UE 111.693 12.374 34.454 15.962 17.552 192.035 

 Subsídios à exploração 4 21 28 115 28 196 

 Outros subsídios 19.171 5.023 2.241 16.502 13.195 56.132 

 Adiantamentos p/ aumentos de capital 0 0 0 3.125 8.839 11.964 

 Reposição do capital próprio 0 2.536 1.744 1.652 1.971 7.903 

 Emprestimo de accionistas 0 0 0 0 4.500 4.500 

 Prestações acessórias 0 11.315 0 0 0 11.315 

TOTAL DO E F E 634.993 46.950 64.727 137.714 89.661 974.045 

 Fonte: Informação fornecida pela empresa ao TC  
      

 
271 Não obstante o período da auditoria ter o horizonte temporal situado entre 2006 e 2009, os 
montantes despendidos até 2005 concentram fundamentalmente as fases de investimento de algumas 
empresas que viram, nesse período, o desenvolvimento dos seus projectos, logo com maior intensidade de 
capital e maior dependência dos fundos públicos que os sustentaram.  
 
272 Daí a razão por que cerca de 65% do total (635 Milhões de Euros) foram gastos até 2005, se se 
atender, também, ao facto de que dez das catorze empresas públicas aqui consideradas tiveram a sua data de 
constituição e início de actividade entre 1993 e 2006, o que justifica a significativa concentração de valores 
naquele período. 
 
273 É, por exemplo, o caso da Parque Expo 98, que recebeu do Estado accionista cerca de 401,782 
Milhões de Euros (63%) em dotações de capital realizados até 2005, o que serviu em parte para financiar a 
cobertura de prejuízos que a empresa assumiu após a realização da Exposição Internacional de Lisboa em 
1998, T 

 
274 Todavia, no período em análise (2006-2009) recebeu do Estado accionista cerca de 41,016 Milhões de 
Euros os quais se destinaram a reforçar o capital, acrescendo-se “a este valor o aumento de capital de 50 
Milhões de Euros, aprovado em 31-12-2010, e que foi realizado no decurso do ano seguinte”, de acordo com a 
justificação apresentada em sede de contraditório pela CA daquela empresa.  
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275 Globalmente, são as dotações de capital que perfazem a maior fatia do EFE (63%), atingiu o 
montante de cerca de 610,495 Milhões de Euros, seguidas das comparticipações comunitárias com cerca de 
18% as quais se situaram cerca de 192 Milhões de Euros. 

 
276 Em síntese, a leitura do quadro nº 32 permite concluir claramente que, sendo quase todas as 
sociedades aqui consideradas detidas integralmente por capitais públicos, é nos dinheiros públicos que o 
esforço financeiro recairá necessariamente.  

 
277 Deste modo, desde a data da criação destas entidades (que remonta a 1993) até final de 2009, 
aproximadamente 1 000 Milhões de Euros foi quanto já custaram ao erário público, independentemente da 
forma sob a qual aquelas verbas foram disponibilizadas às empresas. Este valor poderá ainda ser agravado, na 
medida em que existam empréstimos bancários contraídos pelas empresas com aval do Estado e que possam, 
em caso de incumprimento por parte destas, vir a traduzir-se em mais encargos para o Orçamento de Estado. 
 
278 O gráfico n.º 1, a seguir evidenciado, apresenta a repartição das modalidades de Esforço Financeiro 
do Estado na sua totalidade, relativamente às 14 empresas da amostra. 

 
GRÁFICO 1 - REPARTIÇÃO DO ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO – GLOBAL 

 

 
Fonte: Tribunal de Contas 
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8. DÍVIDA  
 
279 A dívida das empresas corresponde aos compromissos assumidos com terceiros no decurso da 
actividade empresarial, e dos quais resulta a obrigação de proceder ao seu pagamento dentro dos prazos 
acordados. 
 
280 Os débitos a terceiros devem, assim, ser classificados em dívida de curto prazo, quando a previsão de 
pagamento não exceda 1 ano, em dívida de médio prazo quando este se situe entre um ano e um dia até três 
anos, e de longo prazo quando for superior a três anos e um dia. 
 

8.1. Dívida a terceiros das empresas da amostra 
 
281 Grosso modo, a composição da dívida a terceiros compreende as dívidas aos fornecedores, ao Estado 
e a outros entes públicos, a dívida a entidades bancárias e a dívida assumida junto de outros credores. 
 
282 No que se refere às empresas da amostra, o quadro nº 33 apresenta resumidamente o total de 
dívidas quer de curto, quer de médio e longo prazo à data de 31 de Dezembro de 2009. 
 
QUADRO 33 - DÍVIDA A TERCEIROS  

         Unidade: Milhares de Euros 

DÍVIDA A TERCEIROS 

Empresas 
31-12-2009 

C/ PRAZO M/ LONGO PRAZO TOTAL 

EDAB 8 044 0 8 044 

NAER 12 787 0 12 787 

RAVE 4 612 0 4 612 

PARQUE EXPO98 172 258 65 812 238 070 

COSTAPOLIS 8 510 0 8 510 

VIANA POLIS  35 789 0 35 789 

FRENTE TEJO 1 858 0 1 858 

POLIS LITORAL RIA FORMOSA 494 0 494 

POLIS LITORAL DO NORTE 246 0 246 

POLIS LITORAL RIA DE AVEIRO 143 0 143 

PORTO VIVO SRU 16 398 0 16 398 

COIMBRA VIVA SRU 4 0 4 

G I L 12 611 74 281 86 892 

MARINA DO PARQUE DAS NAÇÕES 6 647 13 333 19 975 

DÍVIDA GLOBAL 280 401 152 796 433 827 

Fonte: Relatórios e contas das empresas auditadas 

 

283 Do seu conteúdo, é possível proceder à seguinte apreciação: 
  

 A totalidade das empresas possuía, em 31 de Dezembro de 2009, dívidas de curto prazo, em virtude de 
necessidades de tesouraria correntes, perfazendo estas, no seu conjunto, cerca de 65% do total. Já 
quanto aos débitos de médio/longo prazo, com apenas 35%, estes concentram-se em 3 empresas, 
justamente as que integram o grupo Expo 98 e detêm uma existência mais longa, sendo destas últimas, é 
a G I L a que absorve o montante mais elevado, com cerca de 48% daquele total. 
 

 Assim, a Parque Expo 98 apresenta o maior volume de dívida global a terceiros deste conjunto de 
empresas, atingindo o valor de 237,440 Milhões de Euros, o qual representa cerca de 54% do total, 
justificável na medida da sua existência e dos diversos projectos cuja execução teve a seu cargo. Mais de 
metade dos débitos de curto prazo pertencem à Parque Expo 98, com 172 Milhões de Euros. 
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8.1.1. Dívida bancária das empresas da amostra 
 
284 Os empréstimos bancários assumidos pelas empresas constituem uma fonte de financiamento à qual 
é necessário recorrer, quando os capitais próprios (auto-financiamento) das empresas se tornam insuficientes 
para desenvolver a sua actividade. 
 
285 No quadro n.º 34 apresenta-se um Resumo das dívidas bancárias que foram assumidas por cada 
empresa, à data de 31 de Dezembro de 2009, sendo possível formular a seguinte apreciação. 

 
QUADRO 34 - DÍVIDA BANCÁRIA DAS EMPRESAS DA AMOSTRA 

        Unidade: Milhares de Euros 

DÍVIDA BANCÁRIA DAS EMPRESAS DA AMOSTRA 

Empresas 
31-12-2009 

C/ PRAZO M/ LONGO PRAZO TOTAL 

EDAB 6 496 0 6 496 

NAER 0 0 0 

RAVE 0 0 0 

PARQUE EXPO98 150 383 65 812 216 195 

COSTAPOLIS 0 0 0 

VIANA POLIS 25 596 0 25 596 

FRENTE TEJO 0 0 0 

POLIS LITORAL RIA FORMOSA 0 0 0 

POLIS LITORAL DO NORTE 0 0 0 

POLIS LITORAL RIA DE AVEIRO 0 0 0 

PORTO VIVO SRU 12 064 0 12 064 

COIMBRA VIVA SRU 0 0 0 

G I L 9 958 69 781 79 739 

MARINA DO PARQUE DAS NAÇÕES 0 12 419 12 419 

Dívida bancária da amostra 204 497 147 382 352 509 

Fonte: Relatórios e contas das empresas auditadas 

 

 Em 31 de Dezembro de 2009, o total da dívida bancária das empresas ascendeu ao montante de 352,509 
Milhões de Euros, representando cerca de 81% (352 509/433 192) das dívidas a terceiros exibidas no 
quadro nº 33, concentrando-se, na sua maioria, no curto prazo, em consequência da necessidade de 
recursos financeiros para acorrer a responsabilidades imediatas e, mesmo, de satisfação de 
compromissos derivados de empréstimos a prazos mais longos. 

 O valor mais elevado é da responsabilidade da Parque Expo 98 que, por si só, representa, naquele 
conjunto de empresas, cerca de 61%. A dívida cujo prazo de pagamento se venceu até final de 2010 
atingiu o montante de 150,383 Milhões de Euros, enquanto os restantes 65,812 Milhões de Euros têm 
prazo de vencimento entre 3 a 5 ou mais anos. 

 Apesar da dimensão dos montantes de dívida desta empresa à data de 31-12-2009, o seu Presidente do 
CA referiu em sede de contraditório, que ”a Parque Expo 98 tem vindo a reduzir o endividamento de 
forma expressiva”, conforme está evidenciado no quadro seguinte: 

 
     Un: Milhares de Euros 

Dívida global 2006 2007 2008 2009 

Médio l/ prazo 98 409 119 340 98 700 65 812 

Curto prazo 488 515 195 816 163 724 172 258 

Total 586 924 315 156 262 424 238 070 

VARIAÇÃO - -46% -17% -9% 
    Fonte: Relatório e contas da empresa 
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 A dimensão da dívida bancária de curto prazo da Parque Expo 98, exigível até final de 2010, atingiu o 
montante de 150 Milhões, quando comparada com o volume de negócios da empresa em 2009, o qual se 
situou à volta dos 30 Milhões de Euros, representa o quíntuplo daquele volume. Assim, a satisfação 
daquele compromisso terá ficado seriamente comprometida, face à evidente insuficiência dos fundos 
gerados pelo seu negócio para a sua adequada cobertura. 

 A Viana Polis e a Porto Vivo SRU apresentavam, conjuntamente dívidas bancárias de curto prazo no 
montante global de 37,660 Milhões de Euros, exigíveis, pois, no prazo de um ano. No caso da Viana Polis, 
a sua satisfação depende da injecção de fundos por parte do Estado, na medida em que esta empresa não 
pode gerar receitas que possibilitem a sua cobertura, dado a sua actividade não ter natureza mercantil, 
mas sim instrumental. 
 

 As empresas Naer, Rave, CostaPolis, Frente Tejo, Polis Litoral Ria Formosa, Polis Litoral do Norte, Polis 
Litoral Ria de Aveiro e Coimbra Viva SRU não indicaram possuir qualquer espécie de dívida bancária, 
naquela data.  

 
286 Em conclusão, poder-se-á inferir de ambos os quadros anteriores o seguinte: 

 

 O facto de a maior parte destas empresas não revelarem a existência de débitos bancários de 
médio/longo prazo, tratando-se, geralmente, de sociedades constituídas especificamente com a missão 
de execução de projectos de investimento público, significa que o financiamento dos mesmos tem estado 
a ser assegurado, em regra, por dinheiros públicos (Orçamento e UE), como, aliás, se conclui dos pontos 
anteriores.  

 Com efeito, o Esforço Financeiro do Estado tem sido considerável, em particular por via de dotações (e 
reforços) de capital, a maior fatia, com cerca de 63%, juntando, ainda, o facto de a maior parte das 
empresas não ter revelado quaisquer custos de financiamento em resultado de créditos bancários. 

 Acresce, ainda, a circunstância de a maior parte dos débitos bancários serem de curto prazo, em 
consequência da necessidade de prover recursos para cobertura dos compromissos correntes e, mesmo, 
do cumprimento de dívidas de médio e longo prazo, quando do seu vencimento e exigibilidade. 

 Não raro, o recurso ao crédito bancário vem na sequência do recebimento intempestivo de verbas do 
Orçamento do Estado, cujo atraso não se compadece com a exigibilidade dos compromissos assumidos e 
a cuja satisfação as empresas não podem deixar de atender. 

 
 

9. CUMPRIMENTO DO ART.º 35.º DO CSC E MENÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

287 O artigo 35.º do Código das Sociedades Comercias (CSC)
28

 determina um elenco de medidas que os 
sócios/accionistas - neste caso o Estado, na qualidade de detentor exclusivo ou maioritário do capital social, 
através dos seus representantes nas assembleias-gerais destas empresas - podem adoptar na assembleia-
geral que deve ser convocada para o efeito. 
 
288 Esta norma na sua redacção actual não impõe já o dever por parte dos membros da administração de 
propor a dissolução nas sociedades cujo capital próprio se mantenha, durante dois exercícios consecutivos, 
num nível abaixo da metade do capital social.  
 
289 Se a perda de metade do capital não comina já a referida sanção, continua, no entanto, a constituir 
um indicador preocupante da situação das sociedades comerciais. O facto de serem também empresas 
públicas não afasta esses sinais que o legislador associa às sociedades comerciais nessa situação nem os 
indícios da sua fragilidade. 
  

                                                                 
28 Republicado pelo Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de Março  
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290 Sobre esta matéria, o disposto no artigo 171.º do mesmo código, tendo em atenção a perda de 
capital próprio, determina que essa situação constitui uma das menções obrigatórias em actos externos das 
sociedades, tornando também obrigatória a indicação do montante do capital próprio segundo o último 
balanço aprovado, sempre que este for igual ou inferior a metade do capital social. 

 
291 Tendo certamente presente esta situação, a Lei do Orçamento de Estado para 2011 no seu artigo 73.º  
nº 2 alínea c), autoriza o Governo, através do ministro responsável pela área das finanças, a proceder à 
redução do capital social de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos, ou simplesmente 
participadas, no âmbito de processos de saneamento económico-financeiro. 
 
292 O n.º 1 do art.º 35.º do CSC determina que, sempre que resulte das contas do exercício ou contas 
intercalares ou quando existam fundadas razões para admitir que esteja perdida metade do capital social, a 
gestão da sociedade deve convocar de imediato uma assembleia-geral para informar os accionistas dessa 
situação e tomar as medidas julgadas convenientes, nomeadamente: 
 

i) A dissolução da sociedade; 
ii) A redução do capital social para montante não inferior ao capital próprio da sociedade; 
iii) A realização de aumento de capital. 

 
293 De acordo com o n.º 2 da mesma norma, ” considera-se estar perdida metade do capital social 
quando o capital próprio for igual ou inferior a metade do capital social ”. 
 
294 Tendo em atenção esta norma, é importante apreciar o seu cumprimento por este conjunto de 
empresas, conforme está evidenciado no quadro n.º 35. 

 

QUADRO 35 - CUMPRIMENTO DO ART.º 35.º DO CSC 
 

 
 

Para o conjunto destas 14 empresas, constatou-se o seguinte: 
 
295 No final de cada ano económico, os custos totais apurados (custos de estrutura acrescidos de custos 
de funcionamento) que foram contabilizados no decurso da sua actividade, foram sendo transferidos para os 
activos da entidade através de trabalhos para a própria empresa, de modo a que o lucro apurado fosse 
nulo

29
. 

  

                                                                 
29  Em 28/02/2002, a Comissão de Normalização Contabilística emitiu orientações destinadas às sociedades do Programa Polis, pelo facto de serem 

sociedades anónimas de capitais públicos que realizavam projectos públicos, no sentido de essas empresas adoptarem o princípio do lucro nulo aquando 

do apuramento de resultados, na medida em que não desenvolvem actividades lucrativas. Esta orientação foi seguida por grande parte das empresas aqui 

referidas nesta acção. 

RUBRICAS EDAB NAER RAVE
PARQUE 

EXPO98

COSTA 

POLIS

VIANA 

POLIS

FRENTE 

TEJO

POLIS 

LITORAL 

RIA 

FORMOSA

POLIS 

LITORAL 

NORTE

POLIS 

LITORAL 

RIA DE 

AVEIRO

PORTO 

VIVO SRU

COIMBRA 

VIVA SRU
GIL

MARINA DO 

PARQUE 

DAS 

NAÇÕES

  CAPITAL SOCIAL 4.000 37.250 2.500 32.642 31.934 15.000 5.000 22.500 26.100 30.700 6.000 1.000 1.952 984

  PRESTAÇÕES ACESSÓRIAS 0 0 0 0 17.904 0 0 0 0 0 0 30 0 0

  RESERVAS 0 0 0 1.975 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  PREST. SUPLEMENTARES 0 0 0 0 0 12.105 0 0 0 0 0 0 0 1.557

  RESULTADOS TRANSITADOS -11 -136 -306 -15.504 0 0 0 -58 0 0 0 -677 -35.038 -48

  AJUSTAMENTOS 0 0 0 -2.618 162 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  RESULTADO LÍQUIDO 0 -22 -35 -14.661 0 0 0 0 0 0 -2.093 -170 -1.905 -635

 TOTAL - CAPITAL PRÓPRIO 3.989 37.092 2.159 1.834 50.000 27.105 5.000 22.442 26.100 30.700 3.907 183 -34.991 1.858

ART.º 35.º do CSC (CP/CS) 99,7% 99,6% 86,4% 5,6% 156,6% 180,7% 100,0% 99,7% 100,0% 100,0% 65,1% 18,3% -1792,6% 188,8%

 Fonte: Síntese elaborado pelo TC com base nos Relatórios e contas de 2009 das empresas auditadas

 CUMPRIMENTO DO ART.º 35.º DO CSC  - a 31 de Dezembro de 2009

Unidade: Milhares de Euros
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296 O procedimento com base no princípio do lucro nulo seguido por algumas destas empresas públicas 
significa que as mesmas estão a capitalizar nos seus activos os custos extintos, isto é, os custos incorridos 
com aquisições de bens e serviços que foram utilizados ao longo do ano, os ordenados e respectivos 
encargos salariais e, ainda, os custos (líquido) de financiamento. 
 
297 Estão neste caso, a Edab, a Naer, a Rave, a Costa Polis, a Frente Tejo, a Polis Litoral Ria Formosa, a 
Polis Litoral do Norte e a Polis Litoral Ria de Aveiro, que adoptaram anualmente esta orientação, não dando 
assim lugar a que ocorresse a previsão do art.º 35.º do CSC, em matéria de perda de metade do capital social.  

 
298 Tal facto é demonstrável no quadro n.º 35 relativo ao cumprimento do art.º 35.º do CSC à data de 31 
de Dezembro de 2009, na medida em que, naquelas sociedades, os capitais próprios se mantêm em níveis 
adequados em relação ao capital social.  

 

299 Nas restantes empresas, isto é, na Parque Expo 98, na Porto Vivo SRU, na Coimbra Viva SRU, na GIL – 
Gare Intermodal de Lisboa e na Marina do Parque das Nações não foi seguido o procedimento de transferir 
para os seus activos os trabalhos da própria empresa, cujos benefícios futuros não se encontram assegurados. 
 
300 Em consequência, na Parque Expo 98, à data de 31 de Dezembro de 2009, o capital próprio não ia 
além de 5,6% do capital social, caindo, assim, na previsão do citado art.º 35.º do CSC. 

 
301 Com efeito, e como atrás exposto, o accionista da Parque Expo 98 procedeu, em 2008, a uma 
denominada “operação harmónio”, a qual visou, segundo afirmado pela empresa, “dar cumprimento ao 
estabelecido no art.º 35.º do CSC … ”. Esta consistiu no aumento de capital social para cerca de 107 Milhões 
de Euros, procedendo-se à cobertura das perdas acumuladas seguida da redução do mesmo para 32,6 
Milhões de Euros. Ainda assim, mantinha-se a situação de insuficiência dos capitais próprios face ao capital 
social. 
 
302 Já quanto à Porto Vivo SRU no final de 2009 apresentava um rácio na ordem de 65,1%, estando acima 
da metade do capital social conforme refere o artigo. Só foi possível atingir esta taxa porque, anualmente, os 
accionistas da empresa têm deliberado cobrir os prejuízos anuais. 

 
303 No quadro n.º 36, seguinte, evidencia-se os montantes das entregas pelos accionistas para efeitos de 
cobertura de prejuízos desta sociedade com o objectivo de reconstituir o capital social inicial. 

 

QUADRO 36 – COBERTURA DE PREJUIZOS 
 

                                 Unidade: Milhares de Euros 

COBERTURA DE PREJUIZO - Porto Vivo SRU 

Designação 2006 2007 2008 2009 

Resultado líquido apurado -1 744 -1 652 -1 971 -2 093 

Cobertura de prejuízo 100% 100% 100% Desconhecido 

Entrega monetária dos accionistas  2 536 1 744 1 652  1 971 

Montante global do esforço 
accionista para efeitos de 

cobertura dos prejuízos anuais 

  
 7 903 

   Fonte: Relatórios e contas da empresa 

 
304 Em relação aos prejuízos apurados referentes aos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008, os 
accionistas da sociedade Porto Vivo SRU acordaram, nas devidas proporções da sua participação social, cobrir 
esses prejuízos anuais, através de entregas monetárias efectuadas nos anos seguintes ao seu apuramento. 
 
305 Por conseguinte, o montante global de esforço accionista para efeitos de cobertura dos prejuízos 
anuais para os anos de 2006, 2007 e 2008 atingiu, no final de 2009, o valor de 7,903 Milhões de Euros.  
Entretanto, desconhece-se que decisão foi tomada pelos accionistas quanto à cobertura de prejuízos 
apurados em 2009, o qual atingiu o montante de 2,093 Milhões de Euros. 
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306 Quanto à cobertura dos prejuízos, efectuada através de entregas dos accionistas, o CA da Porto Vivo 
SRU informou o TC em resposta ao questionário que “a cobertura dos resultados líquidos foi proposta e 
aprovada por ambos accionistas, representando 100% do capital social, nas respectivas assembleias-gerais.  

 
307 A concretização das entradas pelos accionistas destina-se à reposição do capital próprio da empresa 
uma vez que o acréscimo de actividade se traduz, nesta fase, num acréscimo de custo dado que os 
investimentos realizados no âmbito do objecto social da sociedade (reabilitação urbana) não são reprodutivos 
nos primeiros 5 exercícios, conforme o plano de investimentos e financiamento plurianual de 2006-2011”.  
 
308 Quanto às empresas públicas Coimbra Viva SRU, G I L – Gare Intermodal de Lisboa e Marina do 
Parque das Nações, apresentavam à data de 31 de Dezembro de 2009, conforme se constata no quadro n.º 
35, uma perda superior a metade do seu respectivo capital. No caso da G I L, o capital social estava 
integralmente consumido por força dos resultados (negativos) transitados e acumulados, por montantes que 
em muito já ultrapassavam o capital social. 

 
309 A este propósito em sede de contraditório, o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana veio 
esclarecer quanto a perda de metade do capital próprio relativa à empresa Coimbra Viva, informando que “ 
em reunião extraordinária realizada em 29 de Janeiro de 2010 a Assembleia Geral deliberou um aumento 
(reforço) de capital no montante de 2 500 000,00 € o que veio a concretizar no decorrer do mesmo ano”, Deste 
modo, o TC constata ter ficado sanado o incumprimento do art.º 35 do CSC.  

 
310 Pelo exposto, verifica-se que, das sociedades consideradas na amostra, são as empresas do grupo 
Parque Expo 98 as que se encontram em situação de insuficiência de capitais próprios previsto no art.º 35º do 
CSC, exigindo, pois, solução que vá ao encontro do preconizado naquela norma. 

 
311 A este propósito, saliente-se que, reiteradas vezes, o Tribunal de Contas tem vindo a assinalar e a 
enfatizar este problema no domínio das sociedades de capitais públicos, recomendando ao accionista público 
(em regra, único) a adequada recapitalização das empresas. Veja-se, para o efeito, a recomendação inserta no 
Relatório nº 32/2008 – 2.ª Secção, por meio da qual renovou a recomendação que havia formulado ao Estado 
em anterior relatório

30
, no sentido de “acautelar o adequado saneamento financeiro das suas empresas, 

tendo em vista o cumprimento da exigência do art.º 35º do CSC, em especial naquelas em que os capitais 
próprios se devam manter nos níveis exigidos”.  

 
312 Não obstante, destaque-se a afirmação proferida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do 
Ministro de Estado e das Finanças, no sentido de que “ a inexistência de recursos financeiros agravada pela 
crise financeira e económica não tem permitido ao Estado, enquanto accionista, como seria desejável, 
proceder a operações de recapitalização das empresas públicas”.    
 

                                                                 
30 Relatório do Tribunal de Contas n.º 01/2004 – 2ª Secção - ”SEE - Situação financeira e princípios de bom governo”. 
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III. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, RECOMENDAÇÃO FINAL, 
DESTINATÁRIOS, PUBLICIDADE E EMOLUMENTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

10. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
313 Do projecto de relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do 
n.º 5 do artigo n.º 29.º da LOPTC, que emitiu o respectivo parecer. 
 
 

11. RECOMENDAÇÃO FINAL 
 
314 Tendo em conta o conteúdo do presente relatório e, em especial, as suas Recomendações, deve o 
Governo, enquanto entidade de tutela, através dos Ministros das Finanças, da Economia e Emprego, e da 
Ministra da Agricultura, Mar, Ambiente e do Ordenamento do Território, bem como aos Presidentes do 
Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana, da Câmara Municipal do Porto e de Coimbra, transmitir ao 
Tribunal, por escrito e no prazo de seis meses, as medidas adoptadas e seu estado de desenvolvimento, 
acompanhadas dos competentes comprovativos, tendentes a dar seguimento às Recomendações deste 
relatório. Existindo Recomendações não implementadas, no final daquele prazo deverá explicar, 
detalhadamente e por escrito, ao Tribunal, as razões que a isso conduziram. 
 
 

12. DESTINATÁRIOS 
 
315 Deste Relatório e do seu Anexo (contendo as respostas remetidas em sede de contraditório) são 
remetidos exemplares:  
 

 À Presidência da República; 

 À Assembleia da República, com a seguinte distribuição: 
 

 Presidente da Assembleia da República;  

 Comissão de Orçamento e Finanças e Administração Pública;  

 Comissão de Economia e Obras Públicas; 

 Comissão do Ambiente, Ordenamento do Território e Poder Local;  

 Líderes dos Grupos Parlamentares.  
 

 Ao Governo, com a seguinte distribuição: 
 

 Ao Primeiro-Ministro;  
 Ministro de Estado e das Finanças;  
 Ministro da Economia e do Emprego;  
 Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território  

 

 Ao Conselho de Administração das empresas listadas no ponto 1.3 deste relatório. 
 

 Aos Presidentes do Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana, das Câmaras Municipais do 
Porto e de Coimbra.  
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 Ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da 
Lei n. º 98/97, de 26 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 
Agosto.  





13. PUBLICIDADE  
 
316 Este relatório e o seu anexo, contendo as respostas enviadas em sede de contraditório, será inserido 
no sítio do TC na Internet (www.tcontas.pt) e divulgado pelos diversos meios de Comunicação Social, após a 
sua entrega às entidades acima enumeradas. 
 
 

14. EMOLUMENTOS 
 
317 Nos termos do DL n.º 66/96, de 31 de Maio, e de acordo com os cálculos feitos pelos Serviços de 
Apoio Técnico do Tribunal de Contas, são devidos emolumentos no montante de € 17 164,00 (Dezassete mil, 
cento e sessenta quatro euros), os quais são repartidos igualmente pelas 14 entidades abrangidas no âmbito 
da presente auditoria referidas no ponto 1.3, sendo apurado a cada entidade o montante a pagar de 
 € 1 226,00 (mil duzentos e vinte seis euros). 
 
Tribunal de Contas, em 3 de Novembro de 2011 
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IV ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do Ministro do Estado e 
das Finanças; 

2. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete da Ministra da 
Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do Território; 

3. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA do Instituto da 
Habitação e Reabilitação Urbana; 

4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara Municipal 
do Porto; 

5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Coimbra; 

6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CE da NAER, SA; 
7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da RAVE, SA; 
8. Resposta conjunta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Parque Expo 98, 

SA e pela Marina do Parque das nações, SA; 
9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da Costa Polis, 

SA; 
10. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Viana Polis, SA; 
11. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da Frente Tejo, 

SA; 
12. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da Polis Litoral 

Ria de Aveiro, SA; 
13. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da Polis Litoral 

Norte, SA; 
14. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da Polis Litoral 

Ria Formosa, SA; 
15. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da Porto Vivo, 

SA; 
16. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA da Coimbra 

Viva, SA; 
17. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Gare Intermodal de Lisboa, 

SA; 
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1. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete 
 do Ministro de Estado e das Finanças 
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2. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete da Ministra da 
Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do Território 
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3. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana 
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4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara 
Municipal do Porto 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Coimbra 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CE  
da NAER, SA 



 
 

150 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 

  



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

151 

Tribunal de Contas 

 
 
  



 
 

152 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 
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7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da RAVE, SA 
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8. Resposta conjunta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Parque Expo 
98, SA e pela Marina do Parque das Nações, SA 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Costa Polis, SA 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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Tribunal de Contas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

10. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Viana Polis, SA 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

181 

Tribunal de Contas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

11. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Frente Tejo, SA 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 

  



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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Tribunal de Contas 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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Tribunal de Contas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

12. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Polis Litoral Ria de Aveiro, SA 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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Tribunal de Contas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

13. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Polis Litoral Norte, SA 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 

  



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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Tribunal de Contas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

14. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Polis Litoral Ria Formosa, SA 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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Tribunal de Contas 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

15. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Porto Vivo, SA 
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AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 
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Tribunal de Contas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

16. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do CA  
da Coimbra Viva, SA 
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209 

Tribunal de Contas 



 
 

210 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

211 

Tribunal de Contas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

17. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA da Gare Intermodal de 
Lisboa, SA 



 
 

212 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 

  



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

213 

Tribunal de Contas 

 
  



 
 

214 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 

  



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

215 

Tribunal de Contas 



 
 

216 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

217 

Tribunal de Contas 



 
 

218 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

219 

Tribunal de Contas 



 
 

220 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

221 

Tribunal de Contas 



 
 

222 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 29/11 - 2.ª SECÇÃO 



 
 

AUDITORIA: SUSTENTABILIDADE DAS SOCIEDADES DE CAPITAIS PÚBLICOS 

223 

Tribunal de Contas 

 
 
 

FIM 


	capa_rel_29_2011_sustentabilidade.pdf
	rel_29_2011_sustent
	anexos_rel_29_2011_sustentabilidade

